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UNICORP - UNIVERSIDADE CORPORATIVA   

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 06/2024 - DI 

Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e MARCELO ORNELLAS 
MARCHIORI, inscrito no CPF de n. 722.246.221-04. Objeto: Ministrar Aula no Curso Juízo de Admissibilidade de Recursos Ex-
cepcionais, na modalidade de ensino EaD nos dias 29/02/24, 01, 04, 05 e 06/03/2024, para até 30 discentes, com carga horária 
de 15 h/a. Valor total: R$ 5.733,75 (cinco mil, setecentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos), que será atendida 
mediante recurso da Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 5438, Elementos de Despe-
sa 3.3.90.36/3.3.90.47, Subelementos 36.007/47.001, Fonte 120, consoante PA. N. TJ-CON-2023/00464. Data de Assinatura: 
27/02/2024.

MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 27 de fevereiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.530066/2022
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumula-
ção de Cargos > Limite de Carga Horária Jornada Semanal
INTERESSADO(A)(S): Antônio Carlos Amorim Guimarães
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 291.0.164904/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de São Sebastião do Passé
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 717.9.100337/2017
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e outras Unidades de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): Hospital Municipal José Bastos; Edvania Rosa de Alencar
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 728.9.26379/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Edmundo Antônio de Almeida; Cássio Pires de Assis; Ministério Público Federal; Geraldo Vanderlucio de 
Oliveira
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.191409/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de São Sebastião do Passé
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e outras Unidades de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade; Secretaria Municipal de Saúde
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.223632/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Bruna Tarcila Santos Magalhaes; Antônio Vital dos Santos; Silvana Souza Santos Alencar; Solange Souza 
Santos de Oliveira Araújo; Josefa Souza dos Santos; Sônia Maria Souza Pinto; Simone Souza Santos de Melo; Clécio Henrique 
Souza Santos; Silvia Maria Souza Santos; Francisca Souza Santos Doria
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
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INQUÉRITO CIVIL Nº 241.9.90132/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Remanso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Campo Alegre de Lourdes - Ba
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 698.9.199719/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Irecê
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Fauna
- Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Município de Xique-Xique
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.176836/2020
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 1º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Questões de Alta Complexidade, Grande Impacto e Repercussão > COVID-19
INTERESSADO(A)(S): Município de Madre de Deus
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 693.0.50652/2010
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Município de Campo Formoso; Ministério Público do Estado da Bahia; Município de Antônio Gonçalves
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 608.9.65203/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154332/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Paulo César Hamdan
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.275649/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 4º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Dispensa
INTERESSADO(A)(S): Maria Clara Joaquina; Secretaria de Saúde do Estado da Bahia
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.166303/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Mariza Maria de Souza; Solange Ulisses Soares; Adriano Dni da Silva; Janete Alencar Gomes; Fabiana 
Brandão de Souza
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.9600/2024
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Luiz Gustavo Grangeiro; Sulamérica Companhia de Seguro Saúde
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.519 - Disponibilização: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 360

NOTÍCIA DE FATO Nº 280.9.63949/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de São Desidério
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Anibal Teixeira do Nascimento; Lucas Porto do Nascimento; Município de Catolândia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 331.9.153194/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Terra Nova
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Teodoro Sampaio; A Sociedade; Erivaltinho Dias de Jesus; Valdelucia dos Reis Santos; 
Uilton Costa da Mota; Ednivaldo Mota
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.218732/2020
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime estatutário > Acumulação 
de Cargos
INTERESSADO(A)(S): Anônimo
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 27 de fevereiro de 2024.
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 131, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR a bacharela 
em Direito indicada abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

MARIA ESTELA 
RABELO FONTES

SALVADOR –  PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO – 2º 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 557, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos 
artigos 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia,

RESOLVE:

TORNAR PÚBLICA a realização de processo seletivo para provimento de vagas destinadas a estudantes de graduação em Di-
reito para atuarem junto à Promotoria de Justiça Regional de Alagoinhas, no Programa de Estágio Não-Obrigatório do Ministério 
Público do Estado da Bahia.

1.                 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.            O Processo Seletivo ocorrerá sob a responsabilidade da Promotoria de Justiça Regional de Alagoinhas, com partici-
pação e auxílio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia - CEAF, mediante 
normas específi cas estabelecidas neste Edital.
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1.2.            A função; o pré-requisito para a função; a carga horária semanal; os valores da bolsa de complementação educacional, 
e do auxílio-transporte, são os estabelecidos no quadro a seguir:

Função: Estagiário de Graduação em Direito

Pré-Requisito para 
a função:

Para assumir a função, na data da convocação, o candidato deverá estar matricu-
lado, no mínimo e de acordo com as pertinentes grades curriculares, no semestre 
correspondente à metade do curso de bacharelado em Direito em uma das Institui-
ções de Ensino Superior reconhecidas pelo MEC – Ministério da Educação e conve-
niadas com o Ministério Público do Estado da Bahia relacionadas no item “1.4”.

Carga Horária Semanal: 20 horas

Valor da bolsa de comple-
mentação educacional

R$ 900,00 (novecentos reais)

Valor do auxílio-transporte
(se declararem 
dele necessitar)

O valor do auxílio-transporte é calculado por dia de atividade presencial e cor-
responde ao resultado da operação aritmética que considera o valor da tarifa ofi -
cial do transporte coletivo urbano vigente no município de Salvador, multiplicada 
por 02 (dois), e novamente multiplicada pela quantidade de dias trabalhados.

1.3.            A Comissão de Seleção será constituída pelos(as) Promotores(as) de Justiça: Rafael de Castro Matias, Áviner Rocha 
Santos e Dario José Kist, sob a presidência do(a) primeiro(a), com o apoio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 
– CEAF.
1.4.            A relação das Instituições de Ensino conveniadas com o MPBA está disponível no link:https://ceaf.mpba.mp.br/esta-
gios.
1.5.            Todos os horários defi nidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados ofi ciais têm como referência o horário 
ofi cial de Salvador/Bahia.

2.                 DA RESERVA DE VAGAS
2.1.            O processo seletivo visa o preenchimento das vagas existentes, mais cadastro de reserva, nas unidades de lotação 
da Promotoria de Justiça Regional de Alagoinhas, assim distribuídas no quadro abaixo, bem como as que vierem surgir durante 
a validade do certame.

Unidade de Lotação
Ampla 
Concorrência

Negros
Pessoas
com Defi ciência

Sede da Regional
(Alagoinhas)

3 1 -

Promotorias de Justiça Integrantes (Conde, Entre Rios, 
Esplanada, Inhambupe, Itapicuru, Olindina e Rio Real)

2 0 -

2.2.            DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
2.2.1.       Nos termos do artigo 20º da Resolução nº 31/2022, fi cam reservadas 10% (dez por cento) do total de vagas existentes 
em cada uma das Unidades de Lotação (Sede e Promotorias de Justiça integrantes da Regional) ao candidato com defi ciência, 
cujas atribuições sejam compatíveis com a sua aptidão.
2.2.2.       A pessoa com defi ciência, resguardadas as condições previstas no art. 20 da Resolução nº 31/2022, participará do 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais Candidatos no que se refere ao conteúdo da Prova Objetiva, aos 
procedimentos exigidos para aplicação, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova 
objetiva e à nota mínima exigida para todos os demais Candidatos.
2.2.3.       Consideram-se pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas pela Lei 13.146/2015 
– Estatuto da Pessoa com Defi ciência – Lei Brasileira de Inclusão.
2.2.4.       Para concorrer como pessoa com defi ciência, o Candidato deverá:
a)   Na Ficha de Inscrição declarar se pretende participar das vagas reservadas à pessoa com defi ciência;
b)   Entregar no momento da inscrição laudo ou relatório médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 
doze meses, atestando a defi ciência.
c)   Indicar a necessidade ou não de atendimento especial por ocasião da realização da prova, descrevendo, no campo próprio, 
a forma de tal atendimento.
2.2.5     O laudo médico deverá  conter:
a)   A espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional 
de Doenças – CID, bem como a causa da defi ciência;
b)   A indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;
c)   A defi ciência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria tonal recente, datada de até  1 (um) 
ano antes, a contar da data de início do período de inscrição, que indique as frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, 
conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea “b”, do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004;
d)   A defi ciência múltipla, constando a associação de duas ou mais defi ciências, se for o caso; e;
e)   A defi ciência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e 
campo visual.
2.2.6.    O fato de o candidato se inscrever como pessoa com defi ciência e enviar laudo médico não confi gura participação auto-
mática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da Comissão de Seleção.
2.2.7     No caso de indeferimento, passará  o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.519 - Disponibilização: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 362

2.2.8.    Serão adotadas todas as providências que se façam necessárias a permitir o fácil acesso do candidato com defi ciência 
aos locais de realização das provas, sendo de sua responsabilidade, entretanto, trazer os equipamentos e instrumentos impres-
cindíveis à realização das provas, previamente autorizados pela Comissão de Seleção.
2.2.9.    Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência concorrerão concomitantemente às vagas a 
eles reservadas e as vagas destinadas a ampla concorrência, de acordo com a sua classifi cação no Processo Seletivo.
2.2.10.  Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência poderão se inscrever concomitantemente 
para as vagas reservadas aos negros.
2.2.11.  Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência aprovados dentro do número de vagas ofe-
recido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
2.2.12.  As vagas reservadas aos candidatos com defi ciência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no 
Processo Seletivo ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas, serão preenchidas pelos demais habilitados, 
com estrita observância à ordem de classifi cação no processo seletivo.
2.2.13.  O prazo de duração do estágio de pessoas com defi ciência poderá ultrapassar dois anos, desde que limitado pela con-
clusão do curso de ensino superior.
2.3.      DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
2.3.1.    Do total de vagas existentes e das que surgirem até o vencimento deste edital, 30% (trinta por cento) serão reservadas, 
em cada Unidade de Lotação (Sede da Regional e Promotorias de Justiça integrantes da Regional), aos candidatos negros (pre-
to/pardo), amparados pelo Decreto Estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014, que regulamenta o art. 49 da Lei Estadual nº 
13.182, de 06 de junho de 2014, pela Resolução nº 042, de 16 de junho de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
e alterações posteriores e pelo art. 4º do Ato nº 544/2014, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, que 
optem pela reserva da vaga no ato da inscrição do processo seletivo, declarando tais condições, conforme o quesito cor ou raça, 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística – IBGE.
2.3.2.    O candidato inscrito para as vagas reservadas aos negros, aprovado no Processo Seletivo, que, no ato da inscrição, 
declarou-se preto ou pardo, será convocado por meio de Edital, publicado no momento da divulgação do resultado defi nitivo da 
prova objetiva, para verifi cação da autodeclaração, quando será analisada a veracidade das informações prestadas pelos can-
didatos.
2.3.3.    A autodeclaração é facultativa, fi cando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital caso não opte 
pela reserva de vagas.
2.3.4     A verifi cação da autodeclaração será feita pela Comissão de Seleção, constituída pelos(as) Promotores(as) de Justiça: 
Rafael de Castro Matias, Áviner Rocha Santos e Dario José Kist, sob a presidência do(a) primeiro(a), com o apoio do Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF.
2.3.5.    A Comissão de Seleção utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato 
no Processo Seletivo.
2.3.6.    A avaliação será feita através de documentação encaminhada pelos candidatos de acordo com as especifi cações pre-
sentes no Edital de convocação para verifi cação.
2.3.7.    É vedada a Comissão de Seleção deliberar na presença de candidatos.
2.3.8.    A análise será realizada pela Comissão de Seleção, com a fi nalidade específi ca e exclusiva de se verifi car a condição 
declarada pelo candidato, com validade apenas para o Processo Seletivo para o qual foi designada, não servindo para outras 
fi nalidades.
2.3.9.    Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros da Comissão de Seleção 
mencionada no subitem “2.3.4”, com registro em Ata.
2.3.10.  Os candidatos cujas autodeclarações não forem confi rmadas em procedimento de heteroidentifi cação, concorrerão às 
vagas de ampla concorrência, em igualdade de condições, em ordem decrescente de nota fi nal, salvo se comprovada má-fé da 
autodeclaração.
2.3.11.  Na hipótese de constatação de má-fe da autodeclaração, o candidato será eliminado da seleção e, se houver sido 
contratado, fi cará sujeito à anulação da sua admissão ao estágio, com consequente desligamento, mediante prévia apuração e 
deliberação da Comissão de Seleção, garantida a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
2.3.12.  A eliminação de candidato por não confi rmação de autodeclaração não enseja o dever de convocar suplementarmente 
candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentifi cação.
2.3.13.  Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros poderão se inscrever concomitantemente para as vagas 
reservadas à pessoa com defi ciência.
2.3.14.  Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reserva-
das e as vagas destinadas a ampla concorrência, de acordo com a sua classifi cação no Processo Seletivo.
2.3.15.  Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros, aprovados dentro do número de vagas oferecido para 
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
2.3.16.  As vagas reservadas aos candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas, serão preenchi-
das pelos demais habilitados, com estrita observância à ordem de classifi cação no processo seletivo.
2.4.      A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número total de vagas em cada Unidade de Lotação (Sede da Regional e Promotorias Integrantes) e o número 
de cadastro reservado aos candidatos com defi ciência e aos candidatos negros.

3.                 DAS INSCRIÇÕES
3.1.            As inscrições poderão ser feitas no período de 01/03/2024 a 01/04/2024, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 
17:00, presencialmente na sede da Promotoria de Justiça Regional de Alagoinhas, situada na(o) Largo da Independência, nº 
72,Bairro: Praça Kennedy, Alagoinhas/Ba ou por meio do endereço eletrônico: selecaoalagoinhas2024@mpba.mp.br.
3.2.            A inscrição realizada por meio de endereço eletrônico deverá conter a fi cha de inscrição (disponível na Promotoria de 
Justiça) preenchida e digitalizada, além dos documentos indicados no item “3.4”.
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3.3.            A fi cha de inscrição será encaminhada aos candidatos que assim solicitarem (via endereço eletrônico referido no “3.1”) 
até um dia anterior ao encerramento das inscrições.
3.4.            Para proceder à inscrição, todos os candidatos deverão apresentar:
a)      fotocópia do documento de identidade;
b)      01 (uma) foto 3 x 4 recente;
3.5.      Não haverá cobrança de taxa de inscrição
3.6.      No ato da inscrição, o candidato deverá especifi car, obrigatoriamente, o local onde deseja realizar o estágio, escolhendo 
a Unidade de Lotação, ou seja, se na Sede da Regional ou nas Promotorias de Justiça Integrantes da Regional.
3.7.      É dever do candidato conferir todos os dados referentes a sua inscrição no processo seletivo. As informações prestadas 
na fi cha de inscrição serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), as inscrições que não forem identifi cadas devido a 
erros de informações prestadas pelo candidato não serão aceitas, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.
3.8.      A inscrição implica o reconhecimento e a aceitação pelo candidato das condições totais previstas neste Edital.
3.9.      A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifi ca com um gênero diferente daquele que lhe foi designado ao 
nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME 
SOCIAL poderá solicitá-lo através do endereço eletrônico da Promotoria de Justiça Regional de Alagoinhas (selecaoalagoi-
nhas2024@mpba.mp.br) até o último dia de inscrição.
3.10.     Juntamente à solicitação de atendimento pelo NOME SOCIAL, deverá ser enviada cópia simples do documento ofi cial 
de identidade do(a) candidato(a).
3.11.     Não serão aceitas solicitações fora do prazo e/ou em formato diverso do estabelecido no item “3.9”.
3.12.     O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, fi cando ciente de que tal nome será 
o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo.
3.13.     O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na fi cha de inscrição, 
os recursos especiais necessários para realizar a Prova Objetiva e, ainda, entregar no momento da inscrição Laudo ou relatório 
médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos doze meses, atestando a defi ciência, que justifi que o 
atendimento especial solicitado.

4.       DOS CRITÉRIO(S) DE SELEÇÃO
4.1.      Os candidatos serão submetidos a processo seletivo, que consistirá na aplicação de uma Prova Objetiva, com 50 (cin-
quenta) questões, sendo trinta e nove de conhecimentos jurídicos e onze de conhecimentos de língua portuguesa, compostas 
por cinco alternativas (“a”, “b”, “c”, “d” e “e”) valendo 2,0 (dois) pontos cada questão, versando sobre o conteúdo programático 
constante no Anexo Único.

5.       DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA
5.1.      A prova de seleção será realizada no dia 14/04/2024 (domingo), às 9 horas, no(a) Instituto Federal Baiano- IF- Campus 
Alagoinhas, situado na Rua Manoel Romão de Souza, nº152/166, Bairro: Alagoinhas Velha, Alagoinhas/BA, próximo ao Terminal 
Rodoviário.
5.2.      A prova terá duração 03 (três) horas.
5.3.      Não será permitida a realização da prova em horário diferente do estabelecido neste Edital.
5.4.      O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova de seleção, com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos do início da prova, munido do documento de identidade apresentado no ato da inscrição, do comprovante de 
inscrição e de caneta esferográfi ca azul ou preta.
5.5.      Serão considerados documentos de identifi cação os expedidos por Secretaria de Segurança Pública, ou aqueles que, 
por lei federal, valham como identidade, tais como Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação 
(modelo novo, com foto).
5.6.      Não serão aceitos documentos de identifi cação em cópias, ainda que autenticadas, ilegíveis, não identifi cáveis e/ou 
danifi cados.
5.7       Os documentos de identifi cação deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifi cação 
do candidato, e conter, obrigatoriamente, foto e data de nascimento.
5.8.      No decorrer da realização da prova de seleção, o candidato deverá observar as seguintes normas gerais:
a)  sempre que solicitado, atender às regulares determinações do pessoal encarregado da aplicação da prova e fi scalização dos 
trabalhos;
b)  a folha de respostas da prova deverá ser preenchida com caneta esferográfi ca de tinta azul escuro ou preta;
c)   apenas quando devidamente autorizado, poderá ausentar-se do recinto da prova;
d)  é expressamente vedada qualquer consulta, inclusive à Constituição Federal ou a códigos e textos de leis, doutrina e juris-
prudência.
5.9.      Não haverá, sob qualquer hipótese, substituição da folha de resposta.
5.10.     Será eliminado automaticamente o candidato que:
a)  desatender a qualquer das normas previstas no item “5.8” supra;
b)  não comparecer à realização da prova, na hora designada;
c)   agir com incorreção ou descortesia;
d)  tentar comunicar-se por qualquer meio, durante a prova, com pessoa não autorizada;
e)  marcar ou colocar, na folha de respostas da prova, qualquer sinal que possibilite sua identifi cação.
f)    estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação durante a realização da prova.
g)  não devolver a folha de respostas ao término da realização da prova.
h)  não atingir na prova pontuação mínima para ser considerado habilitado.
5.11.     Não será admitido na(s) sala(s) o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova.
5.12.     Não haverá, sob qualquer hipótese, segunda chamada da prova, e sua realização não poderá ocorrer fora da data e 
horário estabelecidos, considerando-se eliminado o candidato que faltar ou se recusar a submeter-se à prova.
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5.13.     Sob nenhuma hipótese haverá a aplicação de prova substitutiva. O não comparecimento à prova, por qualquer motivo 
que seja, caracterizará ausência e eliminação do candidato.

6.       DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PRELIMINAR
6.1.      O gabarito ofi cial preliminar será publicado no site do Ministério Público do Estado da Bahia através do link https://ceaf.
mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos, em até 02 (dois) dias úteis após o dia da realização da prova.
6.2.      Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.

7.       DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
7.1.      O resultado da prova objetiva será publicado no site do Ministério Público do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.
mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do gabarito ofi cial defi nitivo.
7.2.      O candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos será considerado habilitado no processo seletivo.
7.3.      No momento da divulgação do resultado da prova objetiva serão convocados, por meio de Edital, os candidatos negros 
aprovados no Processo Seletivo, que, no ato da inscrição, declararem-se pretos ou pardos, quando será analisada a veracidade 
das informações prestadas.
7.4.      Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.

8.       DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E HABILITAÇÃO
8.1.      A classifi cação fi nal dos candidatos habilitados será divulgada na data provável de 15/05/2024 no site do Ministério Público 
do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos/, em lista que conterá a classifi cação 
geral de todos os candidatos habilitados, a classifi cação dos candidatos habilitados que se autodeclararem negros e a classifi ca-
ção dos candidatos habilitados na condição de pessoa com defi ciência, conforme itens 2.2 e 2.3 respectivamente.
8.2.      O candidato habilitado será convocado, por ordem de classifi cação, de acordo com a Unidade de Lotação indicada no ato 
de inscrição, devendo aquele que não se classifi car dentro do número de vagas previstas no edital, integrar o cadastro de reser-
va, aguardando convocação para preenchimento de vaga que vier a surgir, respeitado o prazo de validade do processo seletivo 
e as necessidades do Ministério Público do Estado da Bahia.
8.3.      Para efeito de desempate na classifi cação dos candidatos habilitados, serão observados os seguintes critérios:
a)  maior número de pontos obtidos nas questões de conhecimentos jurídicos;
b)  candidato mais idoso;
c)   sorteio, em sessão pública, especialmente destinada a esse fi m.
8.4.      Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.

9.       DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO OFICIAL PRELIMINAR; DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA; E DA CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL
9.1.      Caberá interposição de recurso, mediante requerimento feito à Comissão da Seleção, das decisões proferidas e que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações:
a)  contra o gabarito ofi cial preliminar da prova objetiva no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do dia útil subsequente à data 
de publicação do objeto do recurso;
b)  contra o resultado da prova objetiva no prazo de 01 (um) dia útil a contar do dia útil subsequente à data de publicação do 
objeto do recurso;
c)   da classifi cação fi nal no prazo de 01 (um) dia útil a contar do dia útil subsequente à data de publicação do objeto do recurso
9.2.      A interposição do recurso deverá ser protocolada em requerimento próprio, através do endereço eletrônico: selecaoala-
goinhas2024@mpba.mp.br.
9.3.      O recurso deverá ser redigido de forma clara, consistente e objetiva. Recurso inconsistente ou intempestivo será prelimi-
narmente indeferido.
9.4.      Não serão aceitos recursos fora do prazo e/ou em formato diverso do estabelecido nos itens “9.1”, “9.2” e “9.3”.
9.5.      Após a análise dos recursos contra o gabarito ofi cial preliminar, a Comissão da Seleção poderá manter o gabarito ou 
alterá-lo, bem como anular a questão.
9.5.1.    Se, do exame do recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a 
ela será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
9.5.2.    O gabarito defi nitivo, o resultado defi nitivo da prova objetiva e a classifi cação fi nal serão publicados no site do Ministério 
Público do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos.
9.6.      Após a análise dos recursos contra o resultado da prova objetiva e/ou da classifi cação fi nal, a Comissão da Seleção po-
derá manter ou alterar o resultado da prova objetiva e/ou da classifi cação divulgada.
9.7.      Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recursos do gabarito defi nitivo.

10.      DOS REQUISITOS PARA ASSUNÇÃO AO ESTÁGIO
10.1.     Para assumir as funções do estágio, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a)    Documento de identifi cação ofi cial com foto e CPF;
b)    Comprovante de residência;
c)    Foto 3x4 recente;
d)    Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
e)    Comprovante de conta corrente do Banco Bradesco em nome do candidato (constando no número da agência bancária o 
dígito verifi cador);
f)      Comprovante ou declaração de matrícula atualizada, que demonstre estar cursando, no mínimo e de acordo com as per-
tinentes grades curriculares, o semestre correspondente à metade do curso de Ensino Superior de Graduação e, se for o caso, 
declaração de semestralidade informando que faltam no mínimo 6 (seis) meses para a conclusão do curso (contendo a matrícula, 
o semestre em que o aluno está no curso e número de semestres do curso). O documento deverá conter assinatura digital com 
código de autenticidade ou assinatura manuscrita com carimbo de quem a emitiu;
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g)    Histórico escolar do curso de Ensino Superior de Graduação. O documento deverá conter assinatura digital com código de 
autenticidade ou assinatura manuscrita com carimbo de quem a emitiu.
h)    Declaração, a ser registrada no formulário eletrônico de contratação, de que não desempenha nenhum cargo, emprego ou 
função pública, inclusive estágio, bem como de que não exerça mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, ativida-
des concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advocacia, pública ou privada, bem como no Poder Judiciário, ou 
nas Polícias Civil, Militar ou Federal.
i)      Consulta de qualifi cação cadastral eSocial, disponível em https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualifi cacao/
qualifi car.xhtml;
j)      Na data de início do estágio, o estudante deve ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos, conforme previsto no 
§5º do art. 7º da Resolução nº 1 do CNE/CEB, de 21 de janeiro de 2004 (Conselho Nacional de Educação).

10.2.     A convocação para apresentação da documentação constante no item “10.1” será publicada no site do Ministério Público 
do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos/.
10.3.     A convocação dos habilitados obedecerá a ordem de classifi cação e será efetuada para a Sede da Regional ou para as 
Promotorias de Justiça integrantes da Regional, de acordo com a Unidade de Lotação indicada pelo candidato no ato de inscri-
ção.
10.4.     O candidato que não atender à convocação no prazo estipulado, será automaticamente, e por uma única vez, reposicio-
nado para o fi nal da lista de cadastro de reserva, caso em que somente será chamado após a convocação de todos os demais 
habilitados, podendo o Ministério Público, se for de sua conveniência, abrir novo processo seletivo.
10.5.     Ocorrendo vacância na Sede da Regional ou nas Promotorias de Justiça integrantes, e não havendo mais candidatos 
habilitados para qualquer uma dessas Unidades de Lotação, ofertar-se-á, através de manifestação de interesse, vacatura primei-
ramente aos candidatos reposicionados no fi nal da lista de onde surgiu a vaga e depois aos candidatos que escolheram outra 
opção, observada, rigorosamente, a ordem de classifi cação.
10.5.1.  O candidato que não atender manifestação de interesse para exercer suas atividades na(s) Promotoria(s) de Justiça 
ofertada(s) permanecerá na classifi cação original, podendo manifestar interesse quando surgirem vagas na mesma ou em outras 
Promotorias de Justiça da Regional.
10.5.2.  O candidato que manifestar interesse em assumir a função de estagiário em Promotoria de Justiça diversa da Unidade 
de Lotação para qual fez a opção (Sede da regional ou Promotorias de Justiça integrantes), e for convocado, não poderá retornar 
à classifi cação original, tendo a sua decisão caráter defi nitivo.
10.6.     O candidato que não tiver interesse em assumir a vaga de estágio poderá solicitar desistência do processo seletivo e ser 
automaticamente excluído do cadastro de reserva.
10.7.     O candidato habilitado, quando convocado para investidura na função, que não comprove ser estudante de Instituição 
de Ensino Superior reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação e conveniada com o Ministério Público do Estado da Bahia, 
será considerado eliminado.
10.8.     O candidato que assumir suas atividades de estágio na Unidade de Lotação para qual fez a opção (sede da Regional 
ou promotorias integrantes) deixará de fi gurar na lista de habilitados do local escolhido para realizar o estágio, indicado no ato 
de inscrição.
10.9.     O candidato que atender à convocação, mas não iniciar as atividades da Função de estagiário na data estabelecida será 
considerado desistente;
10.10.   É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados, con-
vocações e/ou qualquer divulgação referente a este processo seletivo no site do Ministério Público do Estado da Bahia, através 
do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos

11.      DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL
11.1.     A investigação social possui caráter eliminatório e tem por objetivo verifi car se o candidato possui idoneidade moral e 
conduta ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes à função de Estagiário dessa Instituição;
11.2.     A investigação social ocorrerá após a divulgação da Classifi cação Final do Processo Seletivo, constante do item “8” deste 
Edital;
11.3.     A investigação social dos candidatos será feita com ampla autonomia para requisitar de quaisquer fontes as informações 
necessárias sobre a vida pregressa e a personalidade dos candidatos.
11.4.     O candidato eliminado após a investigação social pode requerer informações através do endereço eletrônico do Centro 
de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia – CEAF (ceaf@mpba.mp.br).

12.      DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1.     O Estágio será regido pelas normas constantes da Lei Complementar Estadual nº 11/96, com alterações promovidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 17/2002, Lei nacional 11.788/08, Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e Resolução nº 
31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia.
12.2.     A seleção para estagiário do Ministério Público do Estado da Bahia terá prazo de validade de 01 (um) ano, prorrogável 
por igual período, contado da data da divulgação da classifi cação fi nal.
12.3.     O Termo de Compromisso de Estágio deverá ter duração mínima de 06 (seis) meses.
12.4.     Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a pro-
vidência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será publicada no site do Ministério Público do Estado da Bahia, 
através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos.
12.5.     Durante o período de validade do processo seletivo, o candidato classifi cado deverá manter dados cadastrais atualizados 
junto à Promotoria de Justiça Regional de Alagoinhas e ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público 
da Bahia - CEAF.
12.6.     Enquanto houver cadastro de reserva de processo seletivo vigente, os aprovados neste processo somente serão convo-
cados após o esgotamento da lista de reserva do processo anterior ou após transcorrido o seu prazo de validade.
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12.7.     A inexatidão das afi rmativas e/ou irregularidades nos documentos verifi cadas a qualquer tempo acarretará a nulidade da 
inscrição ou do Termo de Compromisso de Estágio do(a) estudante, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal cabíveis.
12.8.     Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.

 Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Anexo Único - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS BÁSICOS
 
a)      LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Interpretação de textos de gêneros variados. 2. Estabelecer relações entre sequência de fatos 
ilustrados. 3. Signifi cação contextual de palavras e expressões. 4. Ortografi a ofi cial. 5. Acentuação gráfi ca. 6. Classes Grama-
ticais: (Substantivos; Artigos; Adjetivos; Pronomes; Numerais; Verbos; Advérbios; Preposições; Conjunções e Interjeições); 7. 
Sintaxe: processos de coordenação e subordinação e funções das classes de palavras. 8. Pontuação. 9. Flexão nominal e verbal. 
10. Concordância nominal e verbal. 11. Regência nominal e verbal. 12. Emprego do sinal indicativo de Crase. 13. Masculino e 
feminino, antônimo e sinônimo.

CONHECIMENTOS JURÍDICOS
 
b)     DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL: Direito Penal: 1. Princípios constitucionais aplicáveis ao Direito Pe-
nal (art. 5º, incisos XXXIX a XLVII – Constituição Federal). 2. Código Penal (Parte Geral). Da aplicação da lei penal. Do crime. 
Da imputabilidade penal. Do concurso de pessoas. Das penas. Das medidas de segurança. Da ação penal. Da extinção da 
punibilidade. 3. Parte Especial. Dos crimes contra a pessoa. Dos crimes contra o patrimônio. Dos crimes contra a propriedade 
imaterial. Dos crimes contra a liberdade e organização do trabalho. Dos crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito 
aos mortos. Dos crimes contra os costumes. Dos crimes contra a família. Crimes contra a incolumidade pública. Crimes contra 
a paz pública. Crimes contra a fé pública. Crimes contra a administração pública. Direito Processual Penal: 1. Evolução histórica 
do processo penal. 2. Princípios processuais. 3. Persecução penal. 4. Notícia do crime. 5. Polícia e investigação. 6. Inquérito 
policial. 7. Ação penal pública. 8. Ação penal privada. 9. Jurisdição penal. 10. Competência. 11. Processo. 12. Pressupostos 
processuais. 13. Relação jurídica processual. 14. Sujeitos processuais. 15. Instrução criminal. 16. Do ônus da prova. 17. Das 
provas em espécie. 18. Atos ordenatórios e decisórios. 19. Medidas assecuratórias. 20. Processo penal cautelar. 21. Das medi-
das cautelares em espécies. 22. Procedimentos. 23. Sentença. 24. Coisa julgada. 25. Teoria geral dos recursos. 26. Legislação 
Processual Penal Especial.
c)      DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Capacidade; Negócio e Ato Jurídico: noções básicas, seus defeitos e 
consequências; Casamento, união estável, fi liação, alimentos; Divórcio; Investigação de paternidade; Da proteção da pessoa dos 
fi lhos; Poder familiar: suspensão e extinção; Tutela e Curatela; Lei de Registros Públicos: Lei nº 6.015/73 (Art. 1º a Art. 121 e Art. 
182 a 226); Princípios do processo civil; Pressupostos processuais e condições da ação; Jurisdição e competência; Principais 
atos processuais: petição inicial, citação, contestação, exceções, reconvenção, sentença; O Ministério Público e o processo civil 
- agente e interveniente; Procedimentos de jurisdição voluntária, alvará; Lei da Ação Civil Pública: Lei nº 7.347/85.
d)     DIREITO CONSTITUCIONAL: Título I – Dos Princípios Fundamentais - Título II - Capítulo I - Dos Direitos e Deveres In-
dividuais e Coletivos; Capítulo II - Dos Direitos Sociais. Capítulo III – Da Nacionalidade. Capítulo IV – Dos Direitos Políticos. 
Capítulo V – Dos Partidos Políticos. Título III - Capítulo VII - Da Administração Pública. Seção I - Disposições Gerais; Seção 
II - Dos Servidores Públicos. Título IV- Capítulo III - Do Poder Judiciário. Capítulo IV – Seção I - Do Ministério Público. Seção 
II – Da Advocacia Pública. Seção III – Da Advocacia e da Defensoria Pública. Título VIII - Capítulo I - Disposição Geral. Capítulo 
II – Seção I – Disposições Gerais. Seção II – Da Saúde. Capítulo VI - Do Meio Ambiente. Capítulo VII – Da Família, da Criança, 
do Adolescente e do Idoso.
e)      DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS: Código de Defesa do Consumidor: Lei nº 8.078/90; Estatuto da Criança e do Adoles-
cente: Lei Nº 8.069/90; Estatuto do Idoso: Lei Nº 10.741/2003; Crimes Ambientais: Lei Nº 9.605/98; Improbidade Administrativa: 
Lei Nº 8.429/92; Sistema Único de Saúde: Lei Nº 8080/90.

OBS: AS EVENTUAIS ALTERAÇÕES DAS LEIS QUE FAZEM PARTE DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS SERÃO CONSI-
DERADAS, DESDE QUE AS MUDANÇAS TENHAM OCORRIDO ATÉ A DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SIMP Nº 003.0.24829/2019. Interessado: JOÃO FELIPE SOUSA VIEIRA. Assunto: Recurso Administrativo. 
Decisão: pela manutenção da aplicação da penalidade de suspensão, por 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 187, II, da Lei Es-
tadual nº 6.677/1994, por infração ao art. 176, XIX, da Lei Estadual nº 6.677/1994.

PROCEDIMENTO SIMP Nº 003.0.23729/2019. Interessada: PAULA ALMEIDA DE FIGUEIREDO. Assunto: Recurso Administra-
tivo. Decisão: pela manutenção da aplicação da penalidade de demissão, com fulcro no art. 187, III, c/c art. 194, inciso X, da Lei 
Estadual nº 6.677/1994, com a determinação de incompatibilidade para nova investidura em cargo público estadual pelo período 
de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 197, caput, da Lei Estadual nº 6.677/1994.
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PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02074.0019539/2022-84. Interessada: MÔNICA BARROSO COSTA. Assunto: Adequação dos cálcu-
los para obtenção dos valores a serem pagos a título de licenças-prêmio, por ocasião de sua aposentadoria. Decisão: Indeferido, haja 
vista que os membros do Ministério Público percebem sua remuneração mediante subsídio, que constitui parcela única, sendo vedado 
o acréscimo de qualquer gratifi cação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, de modo que 
a base de cálculo da indenização pretendida deve corresponder ao último subsídio percebido antes do ato aposentador

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02074.0007166/2023-94. Interessada: MÔNICA BARROSO COSTA. Assunto: Revisão dos seus 
proventos de aposentadoria. Decisão: Indeferido, à míngua da possibilidade de aplicação subsidiária do parágrafo único do art. 
232 da Lei Complementar n. 75/1993 ao caso em questão.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01970.0004759/2021-85. Interessado: CARLOS AUGUSTO MACHADO DE BRITO. Assunto: Paga-
mento de seu subsídio e demais pagamentos referentes ao mês de janeiro com base no valor do subsídio de entrância fi nal. Decisão: 
Deferido, conforme parecer da Assessoria Técnico-Jurídica, acrescido dos fundamentos ora expostos, referente ao período pleiteado.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01970.0010629/2020-47. Interessados: MARTHA CARVALHO CORDEIRO e outros. Assunto: Re-
enquadramento em processo de progressão na carreira. Decisão: Indeferido, conforme parecer da Assessoria Técnico-Jurídica.

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 130, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXIX, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 61947/2024, AUTORIZA os Membros do Ministério Público a se ausentarem das respectivas sedes 
de exercício de suas funções, a fi m de participarem da Sessão Solene de Posse do Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES no cargo de Procurador-Geral de Justiça, biênio 2024-2026, a realizar-se no dia 1º/3/2024, sexta-
-feira, às 17:00 horas, no Auditório Afonso Garcia Tinoco, situado na 5ª. Avenida, nº. 750, no Centro Administrativo da Bahia – Sede 
CAB do Ministério Público do Estado da Bahia, nesta Capital, e durante o período necessário ao deslocamento, observando-se as 
cautelas necessárias à continuidade do serviço, segundo os parâmetros previstos no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 546, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 33962/2022, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 512/2024, publicado na edição do DJE de 22/2/2024, para 
exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 1 (um) 
ano, contado da designação, na ALAGOINHAS - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Márcio Bellazzi 
de Oliveira

Lauro de Freitas - 6ª Pro-
motoria de Justiça

108 Final 390

Marco Aurélio Nas-
cimento Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 2º 

Promotor(a) de Justiça
114 Final 275

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.519 - Disponibilização: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 368

EDITAL Nº 547, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 26644/2022, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 515/2024, publicado na edição do DJE de 22/2/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado da designação, na ANDARAÍ - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 119ª ZONA, E ANDARAÍ - PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE

DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Marisa Marinho Jan-
sen Melo de Oliveira

Itaberaba - 2ª Pro-
motoria de Justiça

145 Intermediária 13

Fábio Nunes Bastos 
Leal Guimarães

Jequié - Promotoria de 
Justiça Especializada 

em Meio Ambiente
239 Final 338

Adriana Hahn Perez
Jequié - 7ª Promo-

toria de Justiça
239 Final 380

Fernanda Lima 
Cunha

Jequié - 6ª Promo-
toria de Justiça

239 Final 391

Matheus Polli 
Azevedo

Jacobina - 1ª Promo-
toria de Justiça

253 Final 353

Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho

Santo Estêvão - 02ª 
Promotoria de Justiça

269 Intermediária 91

Horthênsia Fer-
nandes Leão

Governador Mangabeira 
- Promotoria de Justiça

299 Inicial 16

Alex Bezerra Bacelar
Guanambi - 5ª Pro-
motoria de Justiça

304 Final 321

Nayara Valtércia 
Gonçalves Barreto

Feira de Santana - 25ª 
Promotoria de Justiça

306 Final 107

José Ferreira 
Coelho Neto

Cachoeira - 02ª Pro-
motoria de Justiça

310 Intermediária 85

Mariana Pacheco 
de Figueiredo

Simões Filho - 6ª Pro-
motoria de Justiça

395 Final 244

Luciano Vala-
dares Garcia

Lauro de Freitas - 3ª 
Promotoria de Justiça

415 Final 302

Márcio Bellaz-
zi de Oliveira

Lauro de Freitas - 6ª 
Promotoria de Justiça

415 Final 390

Ediene San-
tos Lousado

Salvador - 3ª Promotoria 
de Justiça de Execu-
ção Criminal - 3º Pro-
motor(a) de Justiça

420 Final 109

Renata Costa 
Bandeira Lopes

Salvador - 04ª Promo-
toria de Justiça da In-

fância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

420 Final 179

Andréa Ariadna 
Santos Correia

Salvador - 4ª Promotoria 
de Justiça de Execu-
ção Criminal - 1º Pro-
motor(a) de Justiça

420 Final 184

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
420 Final 264

Marco Aurélio 
Nascimento Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri 
- 2º Promotor(a) de Justiça

420 Final 275

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

Ilhéus - 07ª Promo-
toria de Justiça

428 Final 337

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
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Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 548, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
61621/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 511/2024, publicado na edição do DJE 
de 22/2/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 25/7/2024 a 26/7/2024, na UBATÃ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE

DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Otávio de Cas-
tro Alla

Itajuípe - Promotoria de Justiça 80 Inicial 18

Ivelinne Noemi 
Silva Porto Staut

Ilhéus - 13ª Promotoria de Justiça 109 Final 311

Gustavo Emanuel 
de Oliveira Lima 
e Souza Muniz

Vitória da Conquista - 06ª 
Promotoria de Justiça

236 Final 128

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

261 Final 44

Renata Costa 
Bandeira Lopes

Salvador - 04ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 1º Promotor(a) de Justiça

261 Final 179

Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 336
 

Intermediária
49

Ana Patrícia Vieira 
Chaves Melo

Conde - Promotoria de Justiça 456 Inicial 8

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 549, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 61711/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 514/2024, publicado na edição do DJE de 22/2/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 1 
(um) ano, contado da designação, na CÍCERO DANTAS - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:
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INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Francisco Melo 
Mascarenhas

Feira de Santana - 14ª Pro-
motoria de Justiça

216 Final 382

Horthênsia 
Fernandes Leão

Governador Mangabei-
ra - Promotoria de Justiça

266 Inicial 16

Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 272
 

Intermediária
49

Mariana Meira 
Porto de Castro

Candeias - 1ª Promotoria de Justiça 287
 

Intermediária
68

Matheus Polli 
Azevedo

Jacobina - 1ª Promotoria de Justiça 319 Final 353

Márcio Bellazzi 
de Oliveira

Lauro de Freitas - 6ª Pro-
motoria de Justiça

323 Final 390

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 2º 

Promotor(a) de Justiça
329 Final 275

Francisco 
Joaquim da 
Silva Filho

Mundo Novo - Promo-
toria de Justiça

338
 

Intermediária
96

Lucas Ramos 
de Vasconcelos 

Jequié - 1ª Promotoria de Justiça 465 Final 291

Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

Jequié - Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente

465 Final 338

Fernanda 
Lima Cunha

Jequié - 6ª Promotoria de Justiça 465 Final 391

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

Ilhéus - 07ª Promotoria de Justiça 579 Final 337

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 550, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 
2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 61190/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 505/2024, publicado na edição do DJE de 21/2/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
6 (seis) meses, contado da designação, na 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, com atuação nos 
processos judiciais em trâmite na Vara de Execuções Penais da Comarca de Vitória da Conquista, em AUXÍLIO ao Promotor de 
Justiça RAMIRES TYRONE DE ALMEIDA CARVALHO:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Marco Aurélio 
Rubick da Silva

Anagé - Promotoria de Justiça 51 Inicial 13

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

Ilhéus - 07ª Promotoria de Justiça 270 Final 337
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Renata Costa 
Bandeira Lopes

Salvador - 04ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 1º Promotor(a) de Justiça

515 Final 179

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 551, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61960/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, a partir de 4/3/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 1/2015 - Data 
de Publicação: 28/04/2015)

Senhor do Bonfi m - 5ª Pro-
motoria de Justiça

Rui Gomes San-
ches Júnior

Patrimônio Público e Moralidade Ad-
ministrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 552, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61386/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 4/3/2024 a 
3/6/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 21ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 2º 

Promotor(a) de Justiça

Viviane Chiacchio 
Pereira Carneiro

Atuação perante a 1ª Vara de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher, Central de In-

quéritos, Atendimento ao Público, Investigação 
Criminal e Acordo de não Persecução Penal

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 553, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61983/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, a partir de 4/3/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 10/2023 - Data 
de Publicação: 14/06/2023)

Feira de Santana - 16ª Pro-
motoria de Justiça

Rocío Garcia Matos
Consumidor (Cível e Criminal)

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)
Idoso (Cível e Criminal)

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
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3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 554, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61809/2024, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 1º/3/2024 a 
20/3/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012

Central - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena

Central - Promotor(a) Elei-
toral - 159ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 555, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61984 /2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, a partir de 4/3/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 8/2020 - Data de Publicação: 06/03/2020)

Teixeira de Freitas - 7ª 
Promotoria de Justiça

Moises Guarnie-
ri dos Santos

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habi-

tação e Urbanismo e Patrimônio Histórico
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 556, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61989/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, a partir de 4/3/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 2/2020 - Data 
de Publicação: 06/02/2020)

Barreiras - 9ª Promotoria de Justiça
João Ricardo So-

ares da Costa

Controle Externo da Atividade Policial
Consumidor (Cível e Criminal)

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
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2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 558, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62004/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, a partir de 4/3/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Presidente Jânio Quadros 
- Promotoria de Justiça

Ausência de titular Atribuição Plena

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 559, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62002/2024, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para 
que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, de 4/3/2024 
a 31/1/2025, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumu-
lativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 05/10/2012)

Brumado - 3ª Promo-
toria de Justiça

Antônio Alves 
Pereira Netto

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Tóxicos
Brumado - Promotor(a) 

Eleitoral - 090ª Zona
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, 
terá preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) haven-
do empate segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade 
na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sis-
tema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), 
apresentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar 
as suas atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo discipli-
nar por atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade 
de Apoio à Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria 
de Justiça de sua titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que res-
ponda a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida 
a sancão aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das 
intervenções no processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º 
do art. 38 da Portaria PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019;
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para 
inscrição;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do 
art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte 
ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o 
exercício das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 560, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61999/2024, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para 
que os Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, duran-
te o período de 15/7/2024 a 22/7/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de 
conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério 
da administração:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012

Morro do Chapéu - 1ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 
Urbanismo e Patrimônio Histórico

Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

Morro do Chapéu - Promotor(a) Eleitoral - 055ª Zona
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a)cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019;
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do?Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 562, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62007/2024, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça 
se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, a partir 
de 4/3/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Lei 12828/2013 - Data de 
Publicação: 05/07/2013)

Caravelas - Promotoria de Justiça Ausência de titular Atribuição Plena
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
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3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 497, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 58894/2023, REVOGA a Portaria nº 12/2024, publicada na edição do DJE de 4/1/2024, que de-
signou o Promotor de Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri 
da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 
0000361-81.2019.8.05.0019, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Barra da Estiva, no dia 29/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 498, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58894/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIOMAR 
JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para 
participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 0000361-81.2019.8.05.0019, em trâmite na 
Vara Criminal da Comarca de Barra da Estiva, no dia 22/4/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 499, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 58894/2023, REVOGA a Portaria nº 2966/2023, publicada na edição do DJE de 20/12/2023, que 
designou a Promotora de Justiça DANIELA DE ALMEIDA, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Brumado, para participar da 
sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 0000052-26.2020.8.05.0019, em trâmite na Vara Criminal da 
Comarca de Barra da Estiva, no dia 27/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 500, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61856/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça DANIELA 
DE ALMEIDA, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Brumado, para atuar nas audiências designadas nos autos dos processos 
registrados no PJE sob os nºs 0500757-46.2019.8.05.0004 e 0500450-58.2020.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Alagoinhas, no dia 20/3/2024.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 501, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61554/2024, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 524/2024, publicado na edição do DJE de 26/2/2024, DESIGNA a Promotora de 
Justiça HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO, titular da Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira, para exercer, cumulati-
vamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 28/2/2024 a 17/3/2025, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Tucano - 2ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e 
Criminal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 502, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61775/2024, DESIGNA 
a Promotora de Justiça ANA CARLA FONSECA LAGO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Família da Capital - 2º Promotor(a) 
de Justiça, para exercer, na qualidade de segunda substituta automática, cumulativamente com as funções pertinentes à sua 
anterior designação ou sua titularidade, no dia 26/2/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a 
qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, 
na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se 
façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais à Promotora de 
Justiça Titular, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 04ª Promoto-
ria de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça

Glória Brazilirdes 
Schitini de Souza  

Atuação perante a 4ª Vara de Sucessões, Órfãos, Inter-
ditos e Ausentes, e atendimento ao público na respec-
tiva área de atuação, Centros Judiciários de Solução 

Consensual de Confl itos - CEJUSC FAMÍLIA, Coorde-
nação Jurídica dos Balcões de Justiça e Cidadania e 

atendimento ao público na respectiva área de atuação, 
Atuação Judicial e Extrajudicial na área de Família, 

Sucessões, Interditos, Órfãos e Ausentes (atendimen-
to ao público e adoção das medidas resolutivas)

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 503, DE  27 DE FEVEREIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61809/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
TARSILA HONORATA MACEDO DA SILVA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 159ª Zona Eleitoral – 
CENTRAL/BA, no período de 1º/3/2024 a 8/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao 
Promotor de Justiça Substituto IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 27 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 504, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de acordo com o disposto no §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo nº 1, de 
10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 61809/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça TARSILA HONORATA MACEDO DA SILVA, titular da 2ª Promotoria de 
Justiça de Jacobina, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no 
período de 1º/3/2024 a 8/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério 
da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Central - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 505, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 61230/2024, REVOGA, a partir de 28/2/2024, a Portaria nº 399/2024, publicada na edição do DJE 
de 20/2/2024, apenas quanto à designação do Promotor de Justiça ARTUR FERRARI DE ALMEIDA, titular da 10ª Promotoria de 
Justiça de Família da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça da Capital, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes 
à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 506, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61230/2024, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 534/2024, publicado na edição do DJE do dia 27/2/2024, DESIGNA o Promotor de 
Justiça LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Jequié, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 28/2/2024 a 14/9/2024, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções das Promotorias de 
Justiça abaixo indicadas:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
 

TITULAR
 

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 17/2013 - Data 

de Publicação: 29/10/2013)

Santa Maria da Vitória - 3ª 
Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-
bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 507, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61795/2024, assim como a relação de inscritos 
constante do edital nº 357/2024, publicado na edição do DJE de 31/1/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça VERENA AGUIAR SIL-
VEIRA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior 
designação ou sua titularidade, no período de 17/5/2024 e 20/5/2024 a 23/5/2024, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012) 

Castro Alves - Promotoria de Justiça Ausência de titular Atribuição Plena 
  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 508, DE  27 DE FEVEREIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61795/2024, INDICA a Promotora de Justiça VE-
RENA AGUIAR SILVEIRA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 43ª Zona Eleitoral – CASTRO ALVES/
BA, no período de 17/5/2024 e 20/5/2024 a 23/5/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição 
ao Promotor de Justiça CARLOS ANDRÉ MILTON PEREIRA. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 27 de fevereiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 509, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61197/2024, DESIGNA 
a Promotora de Justiça SIMONE FERREIRA LINS ROCHA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, para exercer, 
na qualidade de terceira substituta automática, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua 
titularidade, no período de 1º/4/2024 a 10/4/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer 
tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2015 - Data 
de Publicação: 12/8/2015)

Simões Filho - 3ª Pro-
motoria de Justiça

Patrícia dos San-
tos Ramos

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)
Idoso (Cível e Criminal)

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação 
e Urbanismo e Patrimônio Histórico

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 510, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SIGA sob o nº 61890/2024, REVOGA a Portaria nº 194/2024, publicada na edição do DJE de 24/1/2024, que designou 
a Promotora de Justiça BIANCA GEISA SANTOS SILVA, para atuar no expediente registrado no IDEA sob nº 933.9.170754.2019, 
em trâmite na 2ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 511, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 
24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 30370/2022, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 344/2023, publicado na edição do DJE de 9/2/2023, 
e o parecer da Corregedoria-Geral, PRORROGA A DESIGNAÇÃO da Promotora de Justiça LAISE DE ARAÚJO CARNEIRO, 
titular da 2ª Promotoria de Justiça de Ipirá, para exercer auxílio às Promotoras de Justiça titulares ou de quem esteja designado 
para substituí-las, conforme especifi cado, no período de 2/3/2024 a 8/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 10/2023 - 
Data de Publicação: 14/6/2023)

Feira de Santana - 10ª Pro-
motoria de Justiça

Antônio Lucia-
no Silva Assis

Criminal; Crime de Peque-
no Potencial Ofensivo

Feira de Santana - 18ª Pro-
motoria de Justiça

Samira Jorge
Criminal; Crime de Peque-

no Potencial Ofensivo
FUNÇÃO EXERCIDA PELA PROMOTORA DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADA: 

Participação em audiências judiciais e em processos oriundos do sistema PROJUDI.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 512, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 45110/2023, REVOGA a Portaria nº 243/2023, publicada no DJE de 14/2/2023, no tocante à 
designação do Promotor de Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal 
do Júri da Capital - 2º Promotor de Justiça, para atuar em conjunto com Promotora de Justiça Substituta MARINA MIRANDA 
ALMEIDA NEVES, em exercício na 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, no expediente registrado no IDEA sob o nº 
596.9.14832/2023, em trâmite na 9ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 513, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 
de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 61190/2024, assim como a relação de inscritos constante do edital nº 550/2024, publicado na edição do DJE de 28/2/2024, 
e o parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA o Promotor de Justiça MARCO AURÉLIO RUBICK DA SILVA, titular da Promotoria 
de Justiça de Anagé, para exercer as funções pertinentes à Promotoria de Justiça abaixo indicada, conforme especifi cado, em 
auxílio ao Promotor de Justiça titular ou de quem esteja designado para substituí-lo, no período de 28/2/2024 a 27/8/2024, inde-
pendentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 15/2023 - Data 
de Publicação: 26/7/2023)

Vitória da Conquista - 14ª 
Promotoria de Justiça

Ramires Tyrone de 
Almeida Carvalho

Controle Externo da Atividade Policial
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A)

Atuar em processos judiciais em trâmite na Vara de Execuções Penais da Comarca de Vitória da Conquista
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ALICE KOERICH INACIO, Promotor(a) de Justiça de Canavieiras - SIGA nº 41135.7/2024. Requerimento: autorização de ausên-
cia justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 21/03/2024 a 22/03/2024. Decisão: DEFERI-
DO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 
de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Leticia Coutinho Monte Alto - Canavieiras - 2ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais.

ANA CLAUDIA FONSECA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Ruy Barbosa. SIGA nº 97366.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 24/06/2024 a 03/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANA EMANUELA CORDEIRO ROSSI MEIRA, Coordenador de Centro de Apoio - SIGA nº 41152.7/2024. Requerimento: autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 28/02/2024 a 29/02/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adalvo Nunes Dourado Júnior - Salvador 
- CEDUC - Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação - Coordenador, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANA PAULA LIMOEIRO CARVALHO MACÊDO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41154.7/2024. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar do “2º Encontro de inte-
gração do sistema de justiça com a política socioeducativa” e na reunião do Grupo de Trabalho SINASE, a serem realizados em 
Brasília/DF, no período de 28/02/2024 a 28/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
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Sansulce de Oliveira Lopes Filardi - Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º Promotor(a) de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97364.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/03/2024 a 20/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FERNANDO ANTÔNIO MADUREIRA LUCENA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97365.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 18/03/2024 a 27/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41155.7/2024. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 26/02/2024 a 27/02/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Grace de Menezes Campelo Apolonis - Sal-
vador - 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 12408.2/2024. Requerimento: Licença. 
Tratamento de saúde. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, para o período de 23/02/2024 a 08/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Valmiro Santos Macedo - Sal-
vador - Promotoria de Justiça de Educação - 6º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

RENATA COSTA BANDEIRA LOPES, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41153.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar do “2º Encontro de integração do sistema 
de justiça com a política socioeducativa” e na reunião do Grupo de Trabalho SINASE, a serem realizados em Brasília/DF, no perí-
odo de 28/02/2024 a 29/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Valéria Andrade Pedreira 
- Salvador - 01ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afas-
tamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

RITA DE CASCIA MEDEIROS VIANA DE MELLO, Promotora de Justiça aposentada. SIGA nº 61874/2024. Requerimento: ante-
cipação de 50% da gratifi cação natalina. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 80 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

THIAGO LISBOA BAHIA, Promotor(a) de Justiça de Candeias - SIGA nº 41151.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 15/03/2024 a 15/03/2024. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Cecília Carvalho Marins Dourado - Candeias - 5ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais.

COMISSÃO DE CONCURSO PARA MEMBROS   

ATO Nº 2, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, inciso II e VI, da 
Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no § 9º do art. 5º da Resolução 
nº 29, de 25 de novembro de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista os afastamentos decorrentes 
do gozo de férias e licenças de membros titulares da Comissão do Concurso para Ingresso na Carreira do Ministério Público, 
CONVOCA os membros suplentes para atuação nos seguintes períodos, revogando-se a Convocação nº 1/2024, publicada na 
edição do DJE de 11/1/2024:

Membro Suplente Convocado Período

Márcia Rabelo Sandes De 6/3/2024 a 15/3/2024

André Luís Lavigne Mota De 08/1/2024 a 27/1/2024

Leila Adriana Vieira Seijo de Figueiredo De 18/3/2024 a 27/3/2024 e de 1/4/2024 a 30/4/2024

Eu, Tiago de Almeida Quadros, Secretário da Comissão do Concurso, subscrevi.

Salvador, 27 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente da Comissão do Concurso para Ingresso na Carreira do Ministério Público
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
EDITAL Nº 18 – MPBA PROMOTOR, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

O Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA) torna público o resultado provisório na inscrição defi nitiva, referente ao con-
curso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo de Promotor de Justiça Substituto do 
Ministério Público do Estado da Bahia.
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA INSCRIÇÃO DEFINITIVA
1.1 Relação provisória dos candidatos que tiveram a sua inscrição defi nitiva deferida, na seguinte ordem: número de inscrição e 
nome do candidato em ordem alfabética. 
10004045, Alana Dias Rosendo / 10000092, Alinne Rebelo de Abreu Reis / 10004081, Allan Diego Andrade Santos / 10002593, 
Amanda de Melo Rabelo / 10000319, Amanda Santos de Oliveira / 10003477, Amanda Vieira Abreu / 10000786, Ana Julia de 
Abreu Caetano / 10005754, Ana Leticia Claudino Moura / 10003897, Ana Luiza Silveira de Oliveira / 10002683, Anderson Thiago 
Neves Silva / 10004856, Angela Barreto de Araujo Porto / 10000468, Angelita Sampaio de Oliveira / 10000944, Arthur Rodri-
gues Moreno / 10004136, Artur Pereira dos Reis Barbosa / 10000585, Auristhony Lucas Oliveira Simoes / 10000500, Beatriz 
Servio Pessoa / 10002076, Bruna da Silva Alencar / 10005917, Bruno Aquino Cruz / 10000087, Bruno Haddad Souza Chaves 
/ 10003777, Bruno Henrique Pontes Caribe / 10005761, Bruno Maciel Ribeiro de Almeida / 10005260, Bruno Santacathari-
na Carvalho de Lima / 10004679, Bruno Silva Leopoldino Resende / 10004256, Carolina Martins Avena / 10001408, Caroline 
Mendonca da Matta / 10006622, Catarine Sa Santos e Lima / 10001786, Claudino Silva Santos / 10002328, Claudio Moises 
Rodrigues Pereira / 10002096, Cloves Leandro de Jesus Nascimento / 10002209, Daniel Auto de Albuquerque / 10000035, 
Daniela Felipe Almeida / 10003138, Dax Barreto Bogo / 10003597, Debora Silva Braga / 10000633, Demetrius Ferraz e Silva / 
10001875, Diego Rosado Targino de Oliveira / 10004833, Diego Silva Araujo / 10001404, Dimaikon Dellon Silva do Nascimento 
/ 10004947, Diogo Barros Torres de Oliveira / 10001248, Douglas de Oliveira Rocha / 10003172, Emanuelle dos Santos Widal 
Garcia / 10000594, Emy Kadma Silva Sobral Ganzert / 10007091, Enaldo de Paula Rocha Santos / 10004732, Enderson Fla-
vio Costa Lima / 10005543, Felipe Leandro Poderoso Bispo da Mota / 10003039, Fernanda Augusta Silva Araujo / 10001349, 
Fernanda Bellascosa da Silva / 10000269, Fernanda Lacerda Rosa / 10002508, Fernanda Tourinho Silveira Castro / 10005861, 
Fernando Augusto Braga Carneiro Bicalho / 10001593, Fernando Gilberto Rodrigues e Silva / 10003862, Flavia Patrao Alves / 
10002708, Francisco de Salles Bezerra Farias Neto / 10005569, Frederico Alves de Fernandes / 10003417, Gabriel Cardoso 
Lopes / 10004638, Gabriel Padial do Nascimento / 10001859, Gabriela Argollo Araujo Marins / 10003588, Gabriela Martins Lira 
/ 10005327, Gabriela Silva Moreira Sampaio / 10006758, Geraldo Zimar de Sa Junior / 10000012, Giedra Dalila Meneses Brito 
Martins / 10001733, Gilson Sacramento Amancio da Silva / 10002263, Giovanna Cavalcanti Nunes / 10001562, Guilherme Grun-
feld Zenicola Mendes / 10005422, Guilherme Vinicius Barbosa Alves / 10005369, Gustavo Henrique Gomes Patu / 10000273, 
Gustavo Henrique Lopes Fragoso / 10002166, Haroldo Jose Cruz de Souza Junior / 10004218, Higor Alexandre Alves de Araujo 
/ 10001503, Igor de Abreu Souza / 10002207, Indiara Monique Frizon Taparello / 10003151, Isabel Emanoela Bezerra Costa / 
10004464, Isabella Bastos Emmerick / 10004394, Isabella Buzetti do Carmo / 10000525, Isabella Kaial Cury Gaspar / 10001916, 
Isabelle Monique Ferrarezi / 10004466, Italo Menezes da Silva / 10000033, Ivanna Caroline de Paula Arruda Maia / 10001685, 
Iziquiel Pereira Moura / 10004893, Jaisah Sorage Farah / 10005620, Jean Carlos Falcao Manosso / 10001651, Jesse Alcantara 
Soares / 10005298, Jessika de Lima Freire / 10003885, Joao Paulo de Moura Rosa / 10004692, Joao Pedro Sarmento Dias 
Turibio / 10002851, Joao Reuther Antunes / 10002383, Joao Ricardo Spagnol / 10002965, Jonathas Emanuel Guimaraes de 
Assis / 10000881, Jorge Leandro Short Fontes / 10006016, Jose Dias de Macedo Junior / 10003646, Jose Francisco Russo 
Walter / 10005911, Jose Geraldo Cardoso Filho / 10005284, Juliete Pedrosa Luna Oliveira / 10003950, Karolyne Colino Santana 
/ 10000581, Kleber Gomes Vecchione / 10000929, Larissa Nunes de Carvalho / 10001895, Layron Fabricio Pimentel Andrade / 
10003541, Leila Saragiotto / 10002360, Leonardo Pereira de Queiroz / 10001220, Leticia Ribeiro Pires / 10002494, Lina Cardoso 
Fernandes / 10004334, Lucas Cruzeiro Codeceira / 10003707, Lucas Eduardo de Lara Ataide / 10001310, Lucas Peixoto Valente 
/ 10005853, Lucianne Solano de Macedo Moreira / 10006674, Luisa Militao Vicente Barroso / 10005791, Luisa Nami Godoy / 
10003304, Luiz Fernando Taques Fonseca Buzato / 10000923, Marcel Barboza Ferreira / 10000376, Marcellino Kielmanowicz 
Amazonas / 10005741, Marcelo Mattos de Vilhena / 10001506, Marco Antonio Chaves da Silva Filho / 10001511, Marcos Fabri-
cio Viana do Nascimento Andrade / 10002432, Marcos Paulo Freza / 10002594, Mariana Lopes da Matta / 10000149, Mariana 
Magalhaes Toledo Barboza / 10003257, Mariana Terra Silva Barros / 10006015, Mateus de Souza Alves Cavalcanti / 10004083, 
Mateus Moitinho e Silva / 10002479, Mateus Oliveira Santos / 10004773, Matheus Arco Verde Barbosa / 10000981, Matheus Car-
los da Silva / 10005151, Matheus Daibert Duarte Silva / 10004855, Matheus Silva Bastos / 10000848, Michely Queiroz de Oliveira 
/ 10004898, Modesto Moita Neto / 10004185, Monique Alves Marques / 10004161, Naiara Ribeiro Santos da Silva / 10005837, 
Nathalia Montanher da Rocha Queiroz / 10003994, Nicoli Almeida Manfrin / 10005103, Pedro Bevilaqua Moreira Pereira Silva 
/ 10006556, Pedro Eduardo Kakitani / 10006141, Pedro Luis Lima / 10007011, Priscila Targino Soares Beltrao / 10003134, Ra-
fael Augusto Demico Camargo / 10005256, Rafael da Silva Braga / 10002115, Rafael Goncalves do Carmo / 10005665, Rafael 
Nogueira Cavalcante / 10003540, Rafael Porto dos Santos / 10004333, Rafael Ribeiro Caldeira Rocha / 10005443, Rafael Vidal 
Cendon D Almeida / 10003601, Raissa Fonseca Terena / 10001431, Ramon Edson Carneiro dos Santos / 10000729, Ramon 
Fernandes Alves / 10004726, Raquel Carvalho Martins / 10000022, Rebeka Terra Nova Ramos / 10003917, Reginaldo dos Reis 
Nunes Rocha Junior / 10005739, Renata Correa da Silva / 10002147, Renata Teixeira de Andrade / 10006354, Rene Carvalho 
Pimentel Lima / 10000370, Rodney Martins Farias / 10004949, Rodolfo Curcio Locatelli / 10003223, Rodolfo Duarte Giurizatto / 
10001276, Rodrigo de Souza / 10002865, Rodrigo Piauhi Penaranda / 10002946, Sabrina Bruna de Oliveira Rigaud / 10002012, 
Sara Coelho da Silva / 10005081, Silverio Souto Maior de Carvalho Gomes / 10001784, Silvia Missano Costa / 10001286, Sil-
vio Gustavo Vieira Ottoni Bezerra da Silva / 10001558, Sophia de Moura Leite / 10004996, Suelim Iasmine dos Santos Braga / 
10002363, Sylvio Fausto de Oliveira Junior / 10002933, Tahiane Stochero / 10000723, Tais Leite Milhomem / 10001810, Thais de 
Souza Lima Oliveira / 10005343, Thaisy Prado Marra / 10004745, Tharley Rafael de Oliveira Dias / 10004451, Thayane de Oli-
veira Albuquerque / 10004560, Thiago Belisario Andrade Santos / 10006439, Thiago Eduardo Kutz / 10005046, Thiago Santiago 
dos Prazeres de Matos Rocha / 10004007, Thyara Kahena Sotero Alves Passos / 10001717, Victor Cypriano Correa / 10003202, 
Victor de Araujo Fagundes / 10004308, Victor Valadares Mendes / 10000276, Villy Guimaraes Costa Borges / 10003741, Vinicius 
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Cunningham Gmyterco / 10004960, Vivian Leite Santos / 10001489, Wilkson Vasco Francisco Lima Barros / 10003211, Yves 
West Behrens / 10001384, Zully Ferreira Borges.
1.1.1 Relação provisória dos candidatos que se declararam pessoas com defi ciência que tiveram a sua inscrição defi nitiva defe-
rida, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10001836, Ana Roberta Ferreira Favaro / 10000030, Daniel Meireles Aberceb / 10003534, Francine Canuto Barros Barbosa / 
10000085, Gabriele Bulcao Visco / 10002370, Gleidiane Lucas Silva / 10006730, Igor Saulo Ferreira Rocha Assuncao / 10002592, 
Jeff erson Wagner Gomes da Silva / 10002965, Jonathas Emanuel Guimaraes de Assis / 10007129, Juliany Teixeira Lisboa / 
10006595, Leonardo Rodrigues de Godoy / 10004839, Magno Fernando Carbonaro Souza / 10002479, Mateus Oliveira Santos / 
10004097, Mayara Garcia Melo / 10005256, Rafael da Silva Braga / 10005434, Rafael Martiliano dos Santos / 10001347, Raquel 
de Goes Pontes Gondim Cabral de Vasconcelos / 10000069, Shirlei Reis Oliveira / 10005046, Thiago Santiago dos Prazeres de 
Matos Rocha.
1.1.2 Relação provisória dos candidatos que se autodeclararam negros que tiveram a sua inscrição defi nitiva deferida, na seguin-
te ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10003815, Alexandre Alves de Lira Junior / 10000900, Aline Beatriz Bibiano / 10001277, Ana Luiza Aguilar de Rezende / 10004892, 
Ana Paula Oliveira Freitas / 10000249, Ana Paula Santos Huoya / 10005145, Angelica Avila Franklin Mendes / 10002992, Antonio 
Augusto Sousa Silva / 10005875, Arthur Henrique Linhares Calvetti / 10004136, Artur Pereira dos Reis Barbosa / 10002985, Bian-
ca Araujo Nascimento / 10004559, Brendo Teofi lo Emanuel Rocha Paz / 10003285, Carine Lima Silva dos Santos / 10000586, 
Carlos Antonio de Souza Silva / 10004923, Caroline Guimaraes dos Santos / 10001447, Cassia Verena Cerqueira de Souza 
/ 10005186, Cicera Paloma Santos Silva / 10001786, Claudino Silva Santos / 10002328, Claudio Moises Rodrigues Pereira / 
10001578, Daniel de Jesus Santana / 10003617, Danilo Meira Barros / 10003368, Debora Elisa de Lima Santos / 10003547, 
Douglas Willian Silva Diniz / 10005738, Edson Cruz Bento Filho / 10002794, Elias Roberto Leao da Silva / 10001743, Elideise 
Santos Araujo / 10000594, Emy Kadma Silva Sobral Ganzert / 10007091, Enaldo de Paula Rocha Santos / 10004732, Enderson 
Flavio Costa Lima / 10003500, Eugenia Santos Ribeiro / 10003265, Fabio Macedo Machado / 10003469, Felippe Augusto de 
Oliveira Borges / 10005569, Frederico Alves de Fernandes / 10003642, Gabriela Nolasco Santana / 10002438, Gean Paulo da 
Silva / 10005962, Giselle Cardoso Delfi no Jandrey / 10007138, Gustavo Leme / 10003914, Higina Camilla Lourenco Oliveira 
Rangel / 10004218, Higor Alexandre Alves de Araujo / 10003974, Icaro Oliveira Avelar Costa / 10001049, Inaldo Oliveira Pires / 
10001442, Isabela Santana dos Santos / 10005325, Isis Couto Batista / 10001685, Iziquiel Pereira Moura / 10004740, Jessica 
de Jesus Almeida / 10007079, Joao Antonio Alves Guimaraes / 10003504, Joao Thiago Cavalcante / 10006940, Jorge Augusto 
Nabuco Peltier Cajueiro / 10004021, Jose Paulo Diniz da Silva / 10006338, Jose Vinicius Bezerra Barroso da Silva / 10001741, 
Katia Gomes de Almeida Braga / 10001128, Keneth Mickelsen Almeida de Oliveira / 10000007, Lazaro Alves Borges / 10003696, 
Luana Soido Teixeira e Silva / 10000031, Luccas Figueiredo Lira / 10004985, Magno Souza das Neves / 10005690, Manoela Lima 
do Nascimento / 10001771, Marcio Jose da Silva Freitas / 10001511, Marcos Fabricio Viana do Nascimento Andrade / 10002432, 
Marcos Paulo Freza / 10002694, Marcos Tulio Pereira Correia Junior / 10002477, Mateus Reissurreicao da Silva / 10000742, 
Natalia das Aguas Costa de Jesus / 10003893, Niully Nayara Santana Campos / 10002357, Paula Rainna Nascimento Santos / 
10006141, Pedro Luis Lima / 10004190, Poliana dos Santos da Costa / 10000729, Ramon Fernandes Alves / 10001106, Raquel 
Souza dos Santos / 10001778, Ricardo Amorim da Silva Santos / 10004975, Rodrigo Tolentino Nolasco Lima / 10000267, Rosiel 
Silva Santos Junior / 10007094, Rui Cesar Farias dos Santos Junior / 10002946, Sabrina Bruna de Oliveira Rigaud / 10003402, 
Sheila de Novais Oliveira / 10000964, Solange Lissandra Souza Santos de Araujo Tourinho / 10002762, Suelen Lima Case / 
10005359, Tamara Lopes de Moraes Chezzi / 10003546, Thiago Bomfi m da Silva / 10002095, Thiago Lustoza Aleixo / 10001970, 
Tiago de Souza Santos / 10002542, Valdenizia Souza Santos / 10006615, Victor Hugo Ferreira Lima / 10006948, Vinicius Gomes 
Silva / 10000779, Vinicius Nunes de Paula / 10000198, Vinicius Valentim Almeida / 10003873, Wagner Reis Calmon de Siqueira 
/ 10004578, Wanderley Duque Ferreira Santos / 10006183, Wellington Pereira Santos Junior / 10000448, Willian Rodrigues da 
Silva / 10001781, Wladmir Sousa de Jesus.
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA INSCRIÇÃO DEFINITIVA 
2.1 Os candidatos poderão ter acesso aos motivos de indeferimento da sua inscrição defi nitiva e interpor recurso contra o resulta-
do provisório na inscrição defi nitiva, das 10 horas do dia 29 de fevereiro de 2024 às 18 horas do dia 1º de março de 2024 (horário 
ofi cial de Brasília/DF), no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ba_23_promotor, por meio do Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunica-
ção, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem 
a visualização dos motivos do indeferimento e a interposição de recursos.
2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente e(ou) intempestivo será preliminar-
mente indeferido.
2.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
2.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com 
o Edital nº 1 – MPBA Promotor, de 17 de abril de 2023, e suas alterações, e suas alterações, ou com este edital.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O edital de resultado fi nal na inscrição defi nitiva e de convocação para a prova oral será publicado no Diário de Justiça 
Eletrônico do Ministério Público do Estado da Bahia e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/mp_ba_23_promotor, na data provável de 15 de março de 2024.
3.2 A prova oral será realizada no período provável de 25 de março de 2024 a 17 de abril de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente da Comissão de Concurso
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 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 13/2024

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o apurado nos autos do Processo Administrativo Disciplinar protocolizado sob SEI n°19.09.00855.0007101/2023-
61, acolhe a manifestação contida no Parecer n° 010/2024 da Assessoria Jurídica desta Corregedoria Administrativa, emitido 
nos autos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 097/2023, publicada no Diário da Justiça Eletrônico 
do dia 24/03/2023, em face do servidor FERNANDO ANTÔNIO ALVES DA CUNHA JÚNIOR, ocupante do cargo efetivo de As-
sistente Técnico-Administrativo, inscrito sob matrícula de nº 353.033, acusado de infringir os artigos 175, III, e 176, XIX, da Lei 
Estadual nº 6.677/1994, por indícios de exercício ilegal da advocacia e, restando comprovada a materialidade e a autoria, decide 
pela aplicação da penalidade de SUSPENSÃO pelo período de 25 (vinte e cinco) dias em face do processado, com fulcro no art. 
187, II, combinado com o art. 190, ambos da Lei Estadual nº 6.677/1994, podendo recorrer da decisão administrativa, se assim 
desejar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação desse ato no Diário da Justiça Eletrônico.  
Faculta-se ao interessado vista dos autos nas dependências da Corregedoria Administrativa, sendo-lhe oportunizada a obtenção 
de cópia digital.  

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 27 de fevereiro de 2024

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça  
Corregedor Administrativo

PORTARIA Nº 14/2024 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o expediente 19.09.00855.0001673/2023-89, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Administrati-
vo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 058/2023, publicada no DJE de 01/03/2023, 60 (sessenta) dias, a partir de 24/02/2024, 
para conclusão dos trabalhos. 

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 27 de fevereiro de 2024 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 71/2024 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o fato narrado no expediente sob SEI nº 19.09.00855.0002923/2024-12 e, de acordo com 
o Parecer nº 36/2024, da Assessoria Técnico-Jurídica o qual acolho, com fulcro nos arts. 167, III e 185, IV, da Lei Estadual 
nº 9.433/2005, resolve instaurar Processo Administrativo para apurar a conduta da empresa  CASA DA INSTRUMENTAÇÃO 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.255.284/0001-31, para apuração de suposta inexecução total do contrato, representado 
pela Nota de Empenho nº 40101.0048.23.0000400-5, bem como constituir comissão processante para este fi m, composta pelos 
servidores Victor da Silva Pimenta, que a presidirá; Marjorie da Silva Ribeiro Souza e Geisa Maria Cardoso Ferreira, como mem-
bros; e Alexandre Andrade Matos, como suplente.

A Comissão de Processo Administrativo ora constituída tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para conclusão dos trabalhos, 
a contar da data de publicação deste ato.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 26 de fevereiro de 2024.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

TERMO DE INTIMAÇÃO

O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o Parecer nº 888/2023, da Assessoria Técnico-Jurídica desta Superintendência, o qual acolhemos, com fulcro no art. 202, 
inciso I, alíneas “f” e “g”, e § 1º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, resolve INTIMAR a empresa CALDAS SERVICE LTDA, CNPJ 
nº CNPJ nº 08.872.024/0001-42, representada por Melquizedeque Correia Caldas, acerca da imposição da penalidade de sus-
pensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de 06 (seis) 
meses por infração ao art. 185, IV, da Lei Estadual nº. 9.433/2005 e ao art. 14, I, do Decreto Estadual nº. 13.967/2012 e pela 
aplicação da penalidade de multa, no valor de R$ 11.844,00 (onze mil oitocentos e quarenta e quatro reais) à empresa CAL-
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DAS SERVICE LTDA, CNPJ nº CNPJ nº 08.872.024/0001-42, por infração ao art. 185, IV, da Lei Estadual nº. 9.433/2005 e ao 
art. 14, I, do Decreto Estadual nº. 13.967/2012; após a conclusão do Processo Administrativo de Responsabilização, de SEI nº 
19.09.00855.0011027/2023-92, podendo recorrer da decisão administrativa, se assim desejar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da presente.
Fica franqueada ao interessado vista aos autos nas dependências da Superintendência de Gestão Administrativa, sendo-lhe 
facultada a possibilidade de obter cópia digitalizada.

Em 27 de fevereiro de 2024

ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO 
Superintendente de Gestão Administrativa 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

 AVISO DE AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS - FASE DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS nº 03/2023 – PROCESSO nº 19.09.02176.0000100/2023-46. OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de desenvolvimento de curso sobre implantação e execução do PLANO MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - PMASE, para 04 (quatro) turmas de 30 alunos cada, conforme disposições contidas no 
edital e em todos os seus anexos. AVISO: A CPL - Comissão Permanente de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia 
informa aos interessados que não houve interposição de recursos contra a decisão de julgamento de habilitação, restando man-
tida a decisão original, com consequente continuidade do feito no dia 04/03/2024 às 09:30, conforme Ata da Sessão ocorrida no 
dia 16/02/2024. Monica Sobrinho. Presidente da CPL. 

 AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL  
REGÃO ELETRÔNICO nº 71/2023. Número do Processo SEI: 19.09.02284.0034475/2023-46. Objeto: Aquisição de Aeronave 
não tripulada - (Drone/RPAS - Remoted Piloted Ayrcraft System), Notebook, Rastreador GPS, Fone de Ouvido Profi ssional e De-
tector de metal, conforme edital e seus anexos, conforme edital e seus anexos. AVISO: A Coordenação de Licitações comunica 
aos interessados a substituição do arquivo do edital disponibilizado em sistema, a fi m de realizar a retifi cação do seu conteúdo. 
Por se tratar de alterações que podem vir a impactar a formulação de propostas ou sobre a abrangência de participação no cer-
tame, a data da abertura da sessão pública da licitação será remarcada com devolução de prazo.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 71/2023. Número do Processo SEI: 19.09.02284.0034475/2023-46. Objeto: Aquisição de Aeronave 
não tripulada - (Drone/RPAS - Remoted Piloted Ayrcraft System), Notebook, Rastreador GPS, Fone de Ouvido Profi ssional e De-
tector de metal, conforme edital e seus anexos, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 
de 27/02/2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/03/2024 às 09:00 horas (Horário de 
Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. (Convênios 915469/2021 e 914834/2021). Obs.: O Edital e seus Ane-
xos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: 
licitacao@mpba.mp.br.  

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.00857.0002329/2024-22. Pa-
recer Jurídico: 059/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MC2 Soluções em Serviços Ltda, CNPJ: 
05.025.180/0001- 80. Objeto contratual: Prestação de serviços continuados de suporte administrativo e operacional a prédios 
públicos, em unidades do Ministério Público do Estado da Bahia localizadas no interior do Estado, com dedicação exclusiva 
de mão de obra, mediante postos de serviços Recepcionista I. Objeto do aditivo: Promover a revisão de preços, em virtude da 
Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, com efeitos a partir de 01/01/2024. O valor global anual constante na CLÁUSULA 
SÉTIMA, item 7.4, e no APENSO I ao Contrato, 4ª emissão, passa de R$ 1.109.389,08 (um milhão cento e nove mil trezentos e 
oitenta e nove reais e oito centavos) para R$ 1.177.755.60 (um milhão, cento e setenta e sete mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta centavos), correspondente a um incremento de 6,1625% sobre o valor dos postos de serviço. Dotação orça-
mentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 
100 - Natureza da Despesa 33.90.37.

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.00857.0003535/2024-25. Parecer 
Jurídico: 086/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Global Manutenções e Construções Eireli, CNPJ: 
06.814.143/0001-13. Objeto contratual: Prestação de serviços continuados de suporte para manutenção de prédios públicos, nas 
unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços, nas 
áreas de instalação civil, carpintaria marcenaria, elétrica e correlatas. Objeto do aditivo: Alterar a Cláusula Segunda do Contrato 
Original, visando prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com início em 03 de março de 2024 e término em 02 
de março de 2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - 
Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da Despesa 33.90.37.

RESUMO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo SEI nº: 19.09.02169.0001943/2023-08. Partes: Ministério Público 
do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66 e a Associação Brasileira da Indústria de Hotéis - ABIH, CNPJ nº 03.661.236/0001-
67. Objeto do Termo: Termo de Cooperação a adoção de ações conjuntas voltadas ao fortalecimento, no âmbito do estado da Bahia, 
de ações que coíbam a hospedagem irregular e a exploração sexual de crianças e adolescentes, notadamente em períodos de 
intensifi cação do turismo, visando a proteção integral e a defesa dos direitos das crianças e adolescentes e a fi el observância da 
norma prevista no art. 82 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei n° 8069/90), da Lei Federal nº 11.577/2007 e Lei Es-
tadual nº 8.978/2004. Vigência: 02 (dois) anos, a partir da data da sua assinatura em 30 de janeiro de 2024.
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 AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO nº 64/2023. Número do Processo SEI: 19.09.02334.0020169/2022-30. Objeto: Prestação de serviços 
técnicos de engenharia para elaboração de projetos executivos complementares de edifi cações, utilizando plataforma BIM, para 
construção ou reforma das sedes institucionais localizadas no estado da Bahia, conforme condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. AVISO: A Coordenação de Licitações comunica aos interessados a substituição do arquivo do edital disponibilizado 
em sistema, a fi m de realizar a retifi cação do seu conteúdo. Por se tratar de alterações que podem vir a impactar a formulação de 
propostas ou sobre a abrangência de participação no certame, a data da abertura da sessão pública da licitação será remarcada 
com devolução de prazo.

 AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 64/2023. Número do Processo SEI: 19.09.02334.0020169/2022-30. Objeto: Prestação de serviços 
técnicos de engenharia para elaboração de projetos executivos complementares de edifi cações, utilizando plataforma BIM, para 
construção ou reforma das sedes institucionais localizadas no estado da Bahia, conforme condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 28/02/2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTU-
RA DAS PROPOSTAS: 14/03/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br.  Obs.: 
O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.
gov.br. Informações: licitacao@mpba.mp.br. 

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 044/2024 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.373768/2023 a fi m de apurar suposta prática do crime de intolerância religiosa por parte de vizinho da noticiante. 
Salvador, 23 de fevereiro de 2024. 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 045/2024 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.373898/2023 a fi m de apurar suposta irregularidade na aplicação da Lei de Cotas Raciais no EDITAL DE ABERTURA 
DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 04/2022. 
Salvador, 27 de fevereiro de 2024. 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0152/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.33834/2024 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3º Promotor de Justiça  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: averiguar possível situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com pessoa idosa. 
Salvador, 27/02/2024 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0153/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.41708/2023 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3º Promotor de Justiça  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: averiguar possível situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com pessoa idosa. 
Salvador, 16/02/2024 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça
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Edital nº 0154/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.60339/2024 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4º Promotor(a) de Justiça  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: averiguar possível situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com pessoa idosa. 
Salvador, 16/02/2024 
Adriana Imbassahy 
Promotora de Justiça 

Edital nº 0155/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 3ª Promotoria de justiça de Direitos Humanos – 1º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA nº 003.9.467805/2023. 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data de prorrogação: 05/02/2024. 
Salvador, 27 de fevereiro de 2024 
Fernando Lins 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0156/2024 – PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1ª Promotor de Justiça 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº IDEA 003.9.10177/2024 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90(noventa) dias, atendendo ao disposto no artigo 3º da Resolução 
n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
Salvador, 27/02/2024 
Fernando Lins 
Promotora de Justiça

Edital nº 0157/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.365072/2023 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoas com defi ciência 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3º Promotor de Justiça  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: averiguar possível situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com pessoa idosa. 
Salvador, 27/02/2024 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS   

EDITAL Nº 12/2024/SECCRIM-SCC
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n°: 591.9.4710647/2023
Origem: Salvador - Salvador - 23ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça
Área: Crimes Diversos
Noticiante: Josineide Santos de Oliveira
Noticiado: José Cláudio dos Santos da Conceição
Objeto: Violência Doméstica Contra a Mulher
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 7º, inciso II e § 1º e § 2º, do Ato Normativo n. 37/2022 do MPBA, em conformidade ao artigo 4º, §1º, da Reso-
lução CNMP nº 174/2017, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato cadastrada no IDEA sob nº 591.9.4710647/2023, 
facultando-se a apresentação de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria Proces-
sual e Administrativa das Promotorias de Justiça Criminais de Salvador, por meio do endereço eletrônico: secretaria.criminal@
mpba.mp.br.
Salvador, 27 de fevereiro de 2024.
THERESA CRISTINA PINTO REBOUÇAS
Promotora de Justiça
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 93/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.52879/2024
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Portaria nº 26/2024, Data da Instauração: 21/02/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): DANIELA LOPES SANTOS
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 095/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.19303/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): ASSOCIACAO CLUBE DE MAES DO LAR PEROLAS DE CRISTO 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail. 
Salvador, 26 de fevereiro de 2024
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES 
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 098/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.48698/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 28/2024, Data da Instauração: 20/02/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano Noticiante(s): PRISCILA SANTOS SILVA 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 31/2024
Comunicação de instauração de Inquérito Civil 
IDEA n° 003.9.490904/2023
Origem: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Salvador – 2º Promotor.
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Portaria nº 02, Data da Instauração: 23/02/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante: André Luis de Oliveira
Noticiada: Cláudia Bonfi m
Objeto: Apurar conduta da conselheira tutelar noticiada em conformidade com o disposto na Lei Municipal 709/2018 quanto a 
idoneidade para o exercício do cargo.

EDITAL Nº 102/2024 
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.4500/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde Prazo de Conclusão: 08/05/2024 
Noticiante(s): CONSELHO TUTELAR XX - SUBURBIO 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 103/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.451858/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 35/2024, Data da Instauração: 26/02/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): NUBIA SILVA SOUZA BARRETO 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
Salvador, 27 de fevereiro de 2024
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 105/2024
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.26296/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde Prazo de Conclusão: 24/05/2024 Noticiante(s): LOURDES DE JESUS 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
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EDITAL Nº 32/2024 
Comunicação de prorrogação de Procedimento Preparatório 
IDEA n° 003.9.254253/2023 
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Data da Prorrogação: 26/02/2024 
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Interessado(a)(s): AUREOLINO MELO GUERREIRO 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE.

EDITAL Nº 33/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil
IDEA n° 003.9.406301/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Portaria nº 08/2024, Data da Instauração: 22/02/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Objeto: notícia de que dentro do circo Mundo Mágico, localizado na Av. Paralela, nesta cidade, crianças trabalham na venda de 
produtos e limpeza do palco.
Salvador, 22 de fevereiro de 2024.
KARINE CAMPOS ESPINHEIRA
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 34/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil
IDEA n° 003.9.365037/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Portaria nº 09/2024, Data da Instauração: 22/02/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): DAIANE SODRÉ DE LIMA DOS SANTOS DA SILVA
Objeto: possível irregularidade na conduta de conselheiros tutelares do conselho tutelar XVI.
Salvador, 22 de fevereiro de 2024.
KARINE CAMPOS ESPINHEIRA
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 91/2024 
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.478572/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, 
Subárea: Saúde Prazo de Conclusão: 14/04/2024 
Noticiante(s): Tatiana Sena Cyrillo
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE.

PORTARIA 11/2024
IDEA 003.9.65726/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça signatária, no exercício das atribuições conferidas 
pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, pelo artigo 201, VI, da Lei n°8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
e pelo art. 73, inc. I, da Lei Complementar n.º 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do MPBA), e;
CONSIDERANDO o andamento das tratativas interinstitucionais para a continuidade do Projeto Cidadão Aprendiz, que tem por 
objeto o programa de aprendizagem para adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade socioeconômica, em situação 
de acolhimento institucional, que cumprem medida socioeducativa em meio aberto, semiliberdade ou egressos e seus familiares;
CONSIDERANDO a celebração do Termo de Cooperação Interinstitucional para promover ações relacionadas a aprendizagem 
no Projeto Cidadão Aprendiz na cidade de Salvador-Ba;
CONSIDERANDO que a turma de alunos em andamento será concluída em maio do corrente ano;
CONSIDERANDO que há reunião agendada para o dia 06 de março de 2024 para deliberações acerca da formação da nova 
turma de alunos;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo de n.0039236330-2020 já completou três anos de acompanhamento do 
termo de cooperação em referência;
CONSIDERANDO que é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profi ssionali-
zação, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, de crianças e adolescentes, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (artigo 227 CF); 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 60 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
RESOLVE instaurar o presente procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas, com base no art. 8°, II, da 
Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, dando seguimento às atividades voltadas ao acompanha-
mento e funcionamento do Termo de Cooperação Interinstitucional denominado Projeto Cidadão Aprendiz e das atividades dos 
adolescentes e jovens vinculados ao projeto, devendo ser realizadas as seguintes diligências pela SPA.
Salvador, 26 de fevereiro de 2024. 
KARINE CAMPOS ESPINHEIRA 
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 097/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas 
IDEA n° 003.9.198296/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 267/2023, Data da Instauração: 13/11/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Interessado(a)(s): SOCIEDADE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SALVADOR e SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA 
- SESAB 
Objeto: ACOMPANHAMENTO DAS POLÍTICAS PUBLICAS DE ACESSO A SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL PARA CRIANÇAS 
COM DIAGNOSTICO DE MICROCEFALIA TERRITÓRIO DE SALVADOR

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.465052/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no caput do art. 3º da Res. 174/17 do CNMP, bem como, o caput do art. 13 da Res. 11 de 2022, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) 
dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de complementação de informações para 
o início de uma investigação.
Salvador-Ba, 24 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.2622/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no caput do art. 3º da Res. 174/17 do CNMP, bem como, o caput do art. 13 da Res. 11 de 2022, em obediência ao Princípio da Pu-
blicidade, comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, para conclusão da 
NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de complementação de informações para o início de uma investigação.
Salvador-Ba, 24 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.20059/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 3º da Res. 174/17 do CNMP, bem como, o caput do art. 13 da Res. 11 de 2022, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) 
dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de complementação de informações para 
o início de uma investigação.
Salvador-Ba, 24 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.305718/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do 
MP/BA , em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo 
período de 90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de complemen-
tação de informações para o início de uma investigação.
Salvador-Ba, 24 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 IDEA Nº 003.9.64888/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do 
MP/BA, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para 
conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade da 
realização de diligências imprescindíveis.
Salvador/BA, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.485235/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no caput do art. 3º da Res. 174/17 do CNMP, bem como, o caput do art. 13 da Res. 11 de 2022, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) 
dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de complementação de informações para 
o início de uma investigação.
Salvador-Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.13169/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no caput do art. 3º da Res. 174/17 do CNMP, bem como, o caput do art. 13 da Res. 11 de 2022, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) 
dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de complementação de informações para 
o início de uma investigação.
Salvador-Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 IDEA Nº 003.9.358174/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 11, caput, da Res. 174/2017 e do art. 53, caput, da Res. 11/2022, em obediência ao Princípio da 
Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis.
Salvador/BA, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 IDEA Nº 003.9.189793/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 11, caput, da Res. 174/2017 e do art. 53, caput, da Res. 11/2022, em obediência ao Princípio da 
Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis.
Salvador/BA, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.414954/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do 
MP/BA, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para 
conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade da 
realização de diligências imprescindíveis.
Salvador/BA, 27 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.28259/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução CNMP n. 23/2007, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a 
quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do INQUÉRITO CIVIL em epígrafe, pelo período de 01 
(um) ano a contar da data de publicação, considerando a necessidade de diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador/BA, 27 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.519 - Disponibilização: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 395

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.437234/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no caput do art. 3º da Res. 174/17 do CNMP, bem como, o caput do art. 13 da Res. 11 de 2022, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) 
dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de complementação de informações para 
o início de uma investigação.
Salvador-Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.443934/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 26 de fevereiro de 2024.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.482868/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 26 de fevereiro de 2024.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.9424/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 26 de fevereiro de 2024.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.6744/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 26 de fevereiro de 2024.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.371049/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 3° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar.
Salvador, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição
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PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.476153/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 3° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar.
Salvador, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.475916/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 3° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar.
Salvador, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.440300/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 3° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: @003.9.496286/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 6° Promotor(a) 
de Justiça, nos moldes do art. 10, da Resolução nº 174/2017 do CNMP (aqui interpretado a contrario sensu), bem como à luz 
do item “IV”, do Procedimento Operacional Padrão nº 04, da Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, e 
em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato instaurada para 
fi ns de apuração dos fatos relatados em sede de audiência pelos fl agranteados: G. A. O. de S., C. S. S. e A. da S. S., presos em 
fl agrante por policiais civis, em razão da suposta prática dos delitos tipifi cados nos arts. 180, 311, §2º, II e 288, todos do Código 
Penal, ocorrido no dia 05 de dezembro de 2023, por volta das 17h00min, na Rua Bahia, Beiru/Tancredo Neves, nesta Capital, 
mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de re-
curso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@
mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 16 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.23087/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 6° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 06 de fevereiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição
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ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: @003.9.23087/2022
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 6° Promotor(a) 
de Justiça, nos moldes nos arts. 4º, III, 10 (aqui interpretado a contrario sensu) e 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, bem 
como à luz do item “IV”, do Procedimento Operacional Padrão nº 04, da Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade 
Policial, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Admi-
nistrativo instaurado para fi ns de apuração de supostas ilegalidades perpetradas por policiais militares, por ocasião de diligência 
que resultou na prisão em fl agrante de A. de B. C., em razão da suposta prática do delito tipifi cado no Art.157, caput, do Código 
Penal Brasileiro, fato ocorrido no dia 21/01/2022, por volta das 16h50min, na Rua Manoel Barreto, bairro da Graça, nesta Capital, 
mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de re-
curso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@
mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 26 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.76528/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 6° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 25 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Ref. PROCEDIMENTO N° @003.9.241780/2021
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 6º Promotor(a) 
de Justiça, nos moldes do art. 4º, I, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, CIENTIFICA o Sr. JOÃO DE DEUS DOS SANTOS JÚNIOR, do ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 
em razão de suposta lesão corporal sofrida por J. de D. dos S. J., por ocasião da diligência policial que resultou na sua prisão 
em fl agrante, pela suposta prática de crime previsto no art. 157, caput, do CPB, fato ocorrido em 16 de agosto de 2021, por volta 
das 18h40min, na Av. Centenário, Vale dos Barris, nesta capital, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa 
também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, 
com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável 
pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 27 de fevereiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.506404/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no caput do art. 3º, da Res. 174/17 do CNMP, bem como, o caput do art. 13, da Res. 11/2022, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 
90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de realização de diligências 
imprescindíveis.
Salvador-Ba, 24 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.26925/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no caput do art. 3º, da Res. 174/17 do CNMP, bem como, o caput do art. 13, da Res. 11/2022, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 
90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de realização de diligências 
imprescindíveis.
Salvador-Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em substituição na 3ª PJ
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COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.28104/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no caput do art. 3º, da Res. 174/17 do CNMP, bem como, o caput do art. 13, da Res. 11/2022, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 
90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de realização de diligên-
cias imprescindíveis.
Salvador-Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em substituição na 3ª PJ

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @ 003.9.337910/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 3º, da Resolução 174/2017, do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, 
a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, considerando a necessidade de realização de diligências preliminares, essenciais e imprescindíveis para 
deliberar sobre a instauração de procedimento próprio.
Salvador-BA, 20 de outubro de 2023.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.35847/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO da Noticia de Fato por mais 90 
(noventa) dias, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de 
Procuradores do MP/BA.
Salvador, 27 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 1ª Promo-
tora de Justiça
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 02/2024 
IDEA N° 003.9.62381/2022
Data de Instauração: 25/02/2024
Objeto: supostas irregularidades no resultado do Pregão Eletrônico nº 023/2021, realizado pelo Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Rural Administração Regional - Bahia.
Salvador/BA, 27 de fevereiro 2024.
NÍVIA CARVALHO ANDRADE 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 1ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 1ª Promotora da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, por intermédio da 
Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com disposto no com fulcro no art. 44 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA c/c o art. 10, da Resolução nº 
023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição de recurso administrativo, 
comunica a todos através deste Edital que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 003.9.44655/2018, instau-
rado para apurar denúncia de supostas irregularidades em contratos fi rmados pelo Município de Salvador, através da Secretaria 
da Cidade Sustentável e Inovação – SECIS, com a empresa ECO Irrigação e Jardim Ltda.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador/BA, 27 de fevereiro de 2024.
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.237900/2023.
Objeto: Averiguar supostos maus tratos a animais, ocorridos na 1ª Travessa Lourival Braga, s/nº, bairro Campinas de Pirajá, 
Salvador/BA;
Despacho: Determino a prorrogação do prazo de conclusão deste Procedimento por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a 
necessidade de realização de diligências imprescindíveis à conclusão do feito.
Data da prorrogação: 21/02/2024
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.221296/2023.
Objeto: Apurar suposto maus-tratos em decorrência de acúmulo de cães e gatos em domicílio, na Rua Maria Pinho, Calabar, 
Salvador/BA;
Despacho: Determino a prorrogação do prazo de conclusão deste Procedimento por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a 
necessidade de realização de diligências imprescindíveis à conclusão do feito.
Data da prorrogação: 21/02/2024
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.153881/2023
Objeto: notícia de suposta poluição sonora de origem veicular, localizado na Travessa Santa Maria, nº 49, Periperi, ao lado da 
Escola Estadual Praia Grande, CEP: 40720-046, nesta capital.
Despacho: No ensejo de melhor subsidiar a atuação do órgão ministerial, PRORROGO o presente Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil por mais 90 (noventa) dias, com data retroativa a 01.02.24.
Data da prorrogação: 01.02.24.
Promotor de Justiça: HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.188501/2023
Objeto: versa sobre poluição atmosférica causada por cheiro de produto químico muito forte na vizinhança, como se fosse água 
oxigenada, rua Raul Leite, Condomínio Villa Privilege, bairro Vila Laura, nesta capital
Despacho: Considerando a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências nos termos do artigo 9º, caput da 
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e em cumprimento a determinação da Corregedoria deste Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, PRORROGO o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil por mais 90 (noventa) 
dias, com data retroativa a 17.12.23
Data da prorrogação: 17/12/2023
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.308376/2023;
Objeto: Apurar suposta prática de poluição sonora e construções de edifi cações irregulares pelos estabelecimentos Espetto 
Baiano Prime e Hype Lounge Bar, nesta capital;
Data da Conversão em Procedimento Preparatório /Instauração: 01.02.24;
Interessado: A Sociedade;
Promotor de Justiça: HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.160876/2022
Objeto: versa sobre suposto alagamento, invadindo residências, com risco de doenças aos moradores, na parte baixa da Rua 07 
de Janeiro, Cidade Nova, nesta capital
Despacho: Considerando a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências nos termos do artigo 9º, caput da 
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e em cumprimento a determinação da Corregedoria deste 
Ministério Público do Estado da Bahia, PRORROGO O PRAZO DE CONCLUSÃO DESTE INQUÉRITO CIVIL PELO PERÍODO 
DE 1 (UM) ANO, com data retroativa a 30.01.24
Data da prorrogação: 30/01/2024
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.519 - Disponibilização: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 400

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.15041/2023
Objeto: versa sobre suposta poluição sonora provocado pelo estabelecimento Empório Beer, localizado na Avenida Divino Espí-
rito Santo do Salvador, nº 20, box 10, São Marcos, nesta capital
Despacho: Na forma do art. 13, da Resolução n. 181/2017 do CNMP, decide-se pela prorrogação para regularização do presente 
procedimento investigatório criminal, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com data retroativa a 27.11.23
Data da prorrogação: 27/11/2023
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.106199/2021
Objeto: suposto entulho decorrente do projeto de requalifi cação da orla, Praia da Pituba, realizado pela prefeitura de Salvador, 
nesta capital.
Despacho: Considerando a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências nos termos do artigo 9º, caput da 
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e em cumprimento a determinação da Corregedoria deste 
Ministério Público do Estado da Bahia, PRORROGO O PRAZO DE CONCLUSÃO DESTE INQUÉRITO CIVIL PELO PERÍODO 
DE 1 (UM) ANO, com data retroativa a 10.02.24.
Data da prorrogação: 10.02.24.
Promotor de Justiça: HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.231819/2023
Objeto: Apurar possíveis irregularidades na execução do Projeto Viver Melhor que visa benefi ciar os moradores de Monte Serrat 
e da Península de Itapagipe, nesta capital.
Despacho: No ensejo de melhor subsidiar a atuação do órgão ministerial, PRORROGO o presente Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil por mais 90 (noventa) dias.
Data da prorrogação: 25/02/2024
Promotor de Justiça: HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 1ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.302300/2023
Objeto: Apurar situação de risco geológico decorrente de obra situada à rua Tamoios, nº 63, Rio Vermelho, Salvador/BA.
Data da instauração: 30/01/2024
Promotora de Justiça: Hortênsia Gomes Pinho

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.40562/2022;
Objeto: apurar suposta supressão irregular de vegetação, com realização de aterramento de manancial aquífero e realização de 
terraplenagem não autorizada pelo poder público, em Área de Preservação Permanente (APP), praticada pela empresa Metro 
Engenharia e Consultoria LTDA., Salvador/BA;
Despacho: No ensejo de melhor subsidiar a atuação do órgão ministerial, PRORROGO o presente Inquérito Civil por mais 01 
(um) ano.
Data da prorrogação: 19/02/2024.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.228913/2023;
Objeto: apurar suposta prática de poluição sonora gerada pela emissão de ruído proveniente de uma torre de refrigeração, no 
Condomínio Salvador Prime, nesta capital;
Despacho: Determino a prorrogação do prazo de conclusão deste Procedimento Preparatório por mais 90 (noventa) dias, tendo 
em vista a necessidade de realização de diligências imprescindíveis à conclusão do feito;
Data da prorrogação: 23/02/2024;
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.111151/2023;
Objeto: apurar o risco de deslizamento de encosta situada no fundo da sua residência, que se encontra sem proteção, na Rua 
Padre Anchieta, parte de baixo, sentido Arraial do Retiro, Estrada das Barreiras, nesta capital;
Data da Instauração: 10/02/2024;
Envolvidos: Agnaldo Felizardo de Jesus-noticiante;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataide Jácome.
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PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONDE- BA 
Edital de arquivamento  
IDEA: 254.9.51081/2019  
A Promotoria de Justiça de Conde, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 10, §§1º e 3º, da 
Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA o Arquivamento IDEA 254.9.51081/2019 Determino seja procedida a publicação de edi-
tal de arquivamento do INQUERITO CIVIL, nos termos do art. 26, § 2º, da Resolução n.º 006/2009 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público da 3 AC n 10012716120188260498 SP 1001271-61.2018.8.26.0498; Tribunal 
de Justiça de São Paulo; 9ª Câmara de Direito Público; PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIO REAL Bahia. Não há representante, 
pelo que não há notifi cação a ser expedida. Após publicação do edital, remeta-se o presente inquérito civil ao Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 03 dias, em obediência ao disposto no art. 81 e parágrafos da Lei Complementar 
Estadual nº 11/96  
Conde 27 de fevereiro de 2024 
ANA PATRÍCIA VIEIRA CHAVES MELO 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato IDEA nº 
254.9.506212/2023, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Rio Real/BA, 27 de fevereiro de 2024.  
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em substituição

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
IDEA 254.9.130217/2019 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunicar o ARQUI-
VAMENTO do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Instituições em epígrafe, conforme decisão fundamentada 
inserta no mesmo, versando acerca da prestação de contas do exercício de 2018 da Fundação Marluce Souza, podendo qual-
quer interessado apresentar recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias, 
através do endereço de e-mail: rioreal@mpba.mp.br. 
Rio Real, 27 de fevereiro de 2024. 
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em Substituição

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALAGOINHAS/BA  
PORTARIA Nº 10/2024  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Reso-
lução nº 174/2017 do CNMP, e considerando ainda o contido nos autos em epígrafe e o esgotamento do prazo da Notícia de Fato, 
sem possibilidade de nova prorrogação, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 674.9.386343/2023 
a fi m de averiguar atraso indevido no agendamento de exames para o paciente MANOEL DA PAIXÃO BORGES DE OLIVEIRA 
pela SESAU do Município de Alagoinhas com o fi m de esclarecer os fatos e obter a documentação necessária ao atendimento 
do quanto solicitado e, caso necessário, ingressar com ação judicial cabível ou a promoção pelo arquivamento, na forma da lei.  
Alagoinhas/BA, 23 de fevereiro de 2024.  
Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça

PORTARIA - INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça que subscreve ao fi nal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e pelos artigos 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, 
com base no artigo 8º da Resolução do CNMP nº 174/2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA n 674.9.207792/2023, com o objetivo de acompanhar a situação do menor F.M.D de A., diagnosticado com Transtorno do 
Espectro Autista – TEA e que teria apresentado problemas na unidade escolar, especialmente por conta do relacionamento entre 
sua genitora e as profi ssionais de ensino. 
Alagoinhas, 23 de fevereiro de 2024.

LETÍCIA QUEIROZ DE CASTRO
Promotora de Justiça
(em substituição)
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 PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

A 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, vem comunicar o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 32396/2023. Comunica, ainda, que 
deste arquivamento a vítima pode manifestar contrariedade da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
termos preconizados pelo art. 28, § 1º, do CPP, junto a este órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 5pj.
barreiras@mpba.mp.br.

Barreiras, 26 de fevereiro de 2024.

Rodolfo Fontenele Belchior Cabral
Promotor de Justiça

EDITAL 008/2024

O Promotor de Justiça 1° Substituto da Promotoria de Justiça de São Desidério, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 4º, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste Edital, acerca do arquivamento das Notícias de Fato abaixo relacionadas:

NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº. 280.9.85148/2023
Origem: Promotoria de Justiça de São Desidério
Área: Direito Penal
Objeto: Suposto abuso de autoridade por policial militar
Interessado(a): Thaynnara Regiane Pereira de Deus
Data de Instauração: 09/03/2023

São Desidério/BA, 27 de fevereiro de 2024.

MÁRCIO DO CARMO GUEDES
Promotor de Justiça
1º Substituto da PJ de São Desidério

EDITAL N. 025/2024
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
– CNMP e no art. 15, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – 
CPMPBA, vem por meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO 
registrada no sistema IDEA sob o n. 593.9.26366/2024.

Barreiras/BA, 21 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL N. 026/2024
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
– CNMP e no art. 15, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – 
CPMPBA, vem por meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO 
registrada no sistema IDEA sob o n. 003.9.354238/2023.

Barreiras/BA, 21 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta
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EDITAL N. 027/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no 
sistema IDEA sob o n. 593.9.492667/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Barreiras/BA, 23 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL N. 028/2024
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e no art. 15, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, vem 
por meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema 
IDEA sob o n. 003.9.500715/2023.

Barreiras/BA, 23 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL N. 029/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no 
sistema IDEA sob o n. 593.9.24184/2024, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Barreiras/BA, 26 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL N. 030/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no 
sistema IDEA sob o n. 003.9.6999/2024, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Barreiras/BA, 22 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

A 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, vem comunicar o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 64206/2023. Comunica, ainda, que deste arqui-
vamento a vítima pode manifestar contrariedade da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos preconiza-
dos pelo art. 28, § 1º, do CPP, junto a este órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 5pj.barreiras@mpba.mp.br.

Barreiras, 27 de fevereiro de 2024.

Rodolfo Fontenele Belchior Cabral
Promotor de Justiça
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EDITAL 028/2024

A 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 4º, §4º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar 
aos eventuais interessados, INDEFERIMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.498313/2023, na forma do artigo 6º, V, do Ato 
Normativo 01/2023 c/c art. 14, I, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia. Comunica, ainda, que é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias.

Barreiras, 27 de Fevereiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL 029/2024

O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 003.9.21342/2024.

Barreiras, 27 de Fevereiro de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Barreiras
IDEA: 003.9.384103/2023
Promotor de Justiça: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Meio Ambiente 
Objeto: “Em virtude disso, por se tratar de fato objeto de investigação, com fundamento no artigo 4º, inciso I, da Resolução CNMP 
nº 174/2017, e artigo 15, inciso I, da Resolução OECPJBA nº 11/2022, determino o arquivamento dos presentes autos.”
Interessados: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Município de Barra
 Data da promoção de arquivamento: 01/02/2024

 PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

Edital IDEA nº 003.9.61388/2023
COMUNICA CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Ivana Silva Moreira, no uso de 
atribuições legais, nos termos do § 2º do art. 26, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia e do § 7º do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, e considerando a não efetivação de parte dos 
atos instrutórios, à vista da imprescindibilidade da conclusão de diligências remanescentes pendentes, em curso, COMUNICA, a 
quem possa interessar, a CONVERSÃO do procedimento acima epigrafado em Inquérito Civil.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 23, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital de arquivamento de Notícia de Fato.
A 3ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de atribuições legais, atendendo 
ao comando do § 1º do art. 16 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial/MPBA, e § 1º do art. 4º da Resolução CNMP nº 
174/2017, COMUNICA a potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo no prazo de 10 
(dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA 591.9.486661/2023, devendo a resposta ser encaminhada ao e-mail 
3pj.laurodefreitas@mpba.mp.br.
Lauro de Freitas, 26 de fevereiro de 2024.
Luciano Valadares Garcia
Promotor de Justiça Titular

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio 
de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, do E. 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução CNMP 
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nº 23/07, comunica ao Sr. Alexandre Neuburger Leal, e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de 
razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, 
foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquerito Civil nº 167.9.36157/2019, instaurado com a fi nalidade de regularização ambiental 
do imóvel rural denominado Loteamento Bom Clima ou Fazenda Nossa Senhora da Paz, Matrícula 12450, no município de Mata 
de São João/BA, de propriedade originária de Agnaldo Augusto da Silva (falecido).
Mata de São João/BA, 26 de fevereiro de 2024.
Thomas Bryann Freitas do Nascimento
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.165135/2019, Portaria nº 194/2019, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta fi rmado entre José Lourival dos Santos e o Ministério Público do Estado da Bahia, no bojo dos autos 
do Inquérito Civil nº 167.9.67663/2019.
Mata de São João/BA, 21 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.149920/2018, Portaria nº 140/2018, cujo objetivo é acompanhar o cumprimento do 
Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado entre Georgina Moisés de Moura, Liliana Maria Moura Bender, Patrícia Maria Moisés 
de Moura, Antônio Carlos Moisés de Moura, Cristina Maria de Moura Fett e o Ministério Público do Estado da Bahia, no bojo dos 
autos do Inquérito Civil 167.0.962889/2014.
Mata de São João/BA, 23 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL 48/2024
ORIGEM: 03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 03ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi proferida Promoção de Arquivamento do Procedimento Ad-
ministrativo registrado sob o IDEA 590.9.11724/2023.
Camaçari, 26 de fevereiro de 2024
VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR
Promotor(a) de Justiça

EDITAL 049/2024
ORIGEM:7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS
A 7ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
590.9.392513/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, 
para apurar supostas irregularidades praticadas por ocasião da expedição de Precatório em favor da empresa, MRM CONSTRU-
TORA LTDA., registrado sob a Portaria 05/2024, de 20/02/2024.
Camaçari, 26 de fevereiro de 2024.  
LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 050/2024 - SPA - CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari
IDEA: 590.9.397431/2023
Data da Portaria: 23/02/2024.
Objeto: Apurar supostas irregularidades quanto a abertura de Processo Seletivo Simplifi cado, com edital de Concurso Público em 
curso na Prefeitura Municipal de Camaçari/BA.
Camaçari, 27 de fevereiro de 2024.
Dr. Luciano Pitta
Promotor de Justiça
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POJUCA
EDITAL 001 /2024
A 1ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 13º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da Resolução n. 
006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foram ARQUIVADOS os Procedimentos Administrativos listados abaixo:

TIPO Nº IDEA INTERESSADO (A)

Procedimento Administrativo 228.9.31413/2024 Herbert Rodrigues de Santana

Procedimento Administrativo 228.9.31449/2024 Romario de Jesus Marins

Procedimento Administrativo 228.9.31471/2024 Matheus Santos de Santana

Procedimento Administrativo 228.9.31485/2024 Alexandro da Silva Santos

Procedimento Administrativo 228.9.31496/2024 Leandro Cardoso da Cruz Silva

Procedimento Administrativo 228.9.31521/2024 Adriana de Jesus Santos

Procedimento Administrativo 228.9.31559/2024 Girlan Vinícius de Jesus Santos

Procedimento Administrativo 228.9.31679/2024 José Carlos Conceição Santos

Procedimento Administrativo 228.9.40920/2024 João Ricardo Batista Porto

Procedimento Administrativo 228.9.40940/2024 Gabriel da Silva Ribeiro
 
Pojuca, 26 de fevereiro de 2024.
Vicente Ramos de Araújo
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POJUCA
EDITAL 002 /2024
A 1ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 13º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da Resolução n. 
006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foram ARQUIVADOS os Procedimentos Administrativos listados abaixo:

TIPO Nº IDEA INTERESSADO (A)

Procedimento Administrativo 228.9.40993/2024 Geildson dos Anjos de Jesus

Procedimento Administrativo 228.9.41017/2024 Ronildo Moura Pires

Procedimento Administrativo 228.9.41029/2024 Ayla Camila Gomes de Souza

Procedimento Administrativo 228.9.41041/2024 Sávio de Jesus da Silva

Procedimento Administrativo 228.9.41055/2024 Ueliton dos Santos

Procedimento Administrativo 228.9.41069/2024 Danilo Santos da Silva

Procedimento Administrativo 228.9.41085/2024 Ronaldo José de Oliveira Júnior

Procedimento Administrativo 228.9.41107/2024 Juarez de Souza Brito

Procedimento Administrativo 228.9.41123/2024 Marcela de Jesus

Procedimento Administrativo 228.9.41196/2024 Cristiano Leal de Santana
 
Pojuca, 26 de fevereiro de 2024.
Vicente Ramos de Araújo
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO PRAZO NOTÍCIA DE FATO
IDEA 111.9.443715/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de se aguardar o transcurso do prazo para oferecimento de recurso à Decisão de Arquivamento 
ID MP 17041754, prorrogo, nos termos do art. 3º da Res. 174/CNMP, a partir de 30.01.2024, por mais 90 dias, o andamento da 
presente Notícia de Fato.
Dias D’Ávila/Ba, 26 de fevereiro de 2024
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.519 - Disponibilização: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 407

Edital IDEA nº 003.9.512856/2023
COMUNICA INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça in fi ne, em exercício de Substituição, atendendo ao coman-
do do art. 14, inciso I, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
e § 4º, do Art. 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, 
especialmente à Senhora Priscila Viana Moreira, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o INDEFERI-
MENTO e consequente ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA nº 003.9.512856/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 26, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 003.9.164879/2023
COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando dos §1º do Art. 26 da Re-
solução nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e § 6º do Art. 
2º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, tendo em vista 
diligências em curso, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 90 (noventa) dias, a contar de 15.02.2024, do 
Procedimento Preparatório – IDEA nº 003.9.164879/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 26, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 591.9.259045/2020
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 7ª Promotoria de Justiça Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo ao comando dos Art. 53 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Estado da Bahia, e Art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA 
a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, por mais 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo – IDEA nº 
591.9.259045/2020, para que se ultimem providências para a sua conclusão.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 26, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUIVA-
MENTO do Inquérito Civil nº 167.9.247302/2021, instaurado para verifi car irregularidade em investidura ao quadro pessoal e 
atuação da Guarda Municipal de Mata de São João-BA, nos termos da promoção de arquivamento que poderá ser solicitada 
através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 23 de fevereiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça infra-assinada, no exercício de substituição junto 
à 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas e no uso de suas atribuições legais, mormente na forma do art. 9 da Resolução 
nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c art. 41 da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO por mais 1 ano do Inquérito Civil 
IDEA Nº 003.9.186881/2022, instaurado com a fi nalidade de apurar desmatamento ou supressão não autorizada de espécies da 
fl ora atribuídos à empresa VDL SCHIO INCORPORADORA LTDA.
Lauro de Freitas, 22 de fevereiro de 2024.
Ana Paula Canna Brasil Motta
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a INSTAURA-
ÇÃO do Procedimento Administrativo nº 167.9.18987/2024, cujo objeto é acompanhar o funcionamento do Conselho Municipal 
de Educação de Itanagra/BA no ano de 2024, nos termos da Portaria que poderá ser solicitada através do e-mail 2pj.matadesao-
joao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 23 de fevereiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a INSTAU-
RAÇÃO do Procedimento Administrativo nº 167.9.65386/2024, cujo objeto é acompanhar a regularidade do funcionamento 
da Guarda Municipal de Mata de São João no ano de 2024, nos termos da Portaria que poderá ser solicitada através do 
e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 27 de fevereiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL DE PRORROGAÇÃO
IDEA n. 167.9.22275/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições cons-
titucionais (Constituição Federal, art. 129) e legais (art. 72 da Lei Complementar do Estado da Bahia de número 11/1996) 
promove a PRORROGAÇÃO deste procedimento em 90 (noventa) dias, com fulcro no art. 3º do Ato Normativo n. 37/2022 
da Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia.
Mata de São João, Bahia, 22/02/2024
Marcelo dos Santos CarneiroPorto 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO
IDEA n. 167.9.28119/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições cons-
titucionais (Constituição Federal, art. 129) e legais (art. 72 da Lei Complementar do Estado da Bahia de número 11/1996) 
promove a PRORROGAÇÃO deste procedimento em 90 (noventa) dias, com fulcro no art. 3º do Ato Normativo n. 37/2022 
da Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia.
Mata de São João, Bahia, 22/02/2024
Marcelo dos Santos Carneiro
Porto Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO
IDEA n. 167.9.39699/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições cons-
titucionais (Constituição Federal, art. 129) e legais (art. 72 da Lei Complementar do Estado da Bahia de número 11/1996) 
promove a PRORROGAÇÃO deste procedimento em 90 (noventa) dias, com fulcro no art. 3º do Ato Normativo n. 37/2022 
da Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia.
Mata de São João, Bahia, 22/02/2024
Marcelo dos Santos Carneiro
Porto Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n. 167.9.388462/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições 
constitucionais (Constituição Federal, art. 129) e legais (art. 72 da Lei Complementar do Estado da Bahia de número 
11/1996); CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público o controle externo da atividade policial (Constituição 
Federal, art. 129, VII e Lei Complementar do Estado da Bahia n. 11/1996, art. 72, XVI); CONSIDERANDO que a 3ª Pro-
motoria de Justiça de Mata de São João, conforme Resolução OECP n. 11/2023, publicada em 12/07/2023, tem como 
atribuição o controle externo concentrado da atividade policial; CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil (art. 50, V da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da Bahia); RESOLVE instaurar PROCE-
DIMENTO ADMINISTRATIVO, sem caráter investigado, para acompanhar a apuração das alegações apresentadas ao 
Ministério Público de que o Inquérito Policial n. 1790/2023 foi arquivado pela ausência de indícios de autoria, ausentes 
“algumas provas que deveriam ser colacionadas nos autos” e sem a “produção de provas solicitadas e indicadas pelos 
familiares como necessárias a elucidação do caso em tela”. À Secretaria Processual e Administrativa desta Promotoria 
de Justiça, para as seguintes providências:
a) Publique-se extrato desta portaria na imprensa oficial e no sítio eletrônico do Ministério Público na internet, conforme 
art. 42, §1º, I e art. 51 da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da Bahia;
b) Notifi que-se à comunicante, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a “representação criminal” e instrumen-
to de procuração devidamente assinados, assim como os documentos que não foram juntados ao inquérito policial e relação 
de meios de prova que não foram realizadas;
Havendo resposta ou decorrido o prazo assinalado, certifi que-se e retornem os autos para manifestação.
Mata de São João, 23 de fevereiro de 2024
Marcelo dos Santos Carneiro Porto
Promotor de Justiça
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Edital de arquivamento de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 4, §1 e art. 5 da Resolução 174/2027 do CNMP, e art. 5º. da Resolução nº. 06/2009 
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato nº003.9.476700/2023.
Lauro de Freitas, 27 de fevereiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, pelo Promotor de Justiça que subscreve ao fi nal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e pelos artigos 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, 
com base no artigo 8º da Resolução do CNMP nº 174/2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
167.9.364546/2023, a fi m de acompanhar e apurar a demanda do noticiante de obtenção de carteira de gratuidade para trans-
porte intermunicipal e, ao fi nal, adotar as medidas cabíveis.
Mata de São João, 27 de fevereiro de 2024
Marcelo dos Santos Carneiro Porto
Promotor de Justiça em Substituição

Edital IDEA nº 591.9.196807/2023
COMUNICAÇÃO ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
e Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição 
de recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 
591.9.196807/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 27, 2024.

IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 591.9.126358/2021
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
e Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição 
de recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 
591.9.126358/2021.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 27 de fevereiro de 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 003.9.168487/2023
COMUNICAÇÃO ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Ivana Silva Moreira, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público da Bahia, e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a 
potenciais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório nº 
003.9.168487/2023, instaurado com o fi to de “apurar suposta instalação de caixa de esgoto por particular não identifi cado na Rua 
Nilton Calmon, situado no Centro de Lauro de Freitas/BA, para escoamento d’água, ocasionando dano à pavimentação da via, 
exalação de maus odores e desvalorização dos imóveis, com violação à legislação urbanística de regência”.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 27, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 003.9.297672/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do § 1º do art. 16 da Re-
solução nº 011/2022 do OECPJ/BA, e § 1º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a potenciais interessados, 
especialmente o Senhor Rivanildo Silva, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato IDEA nº 003.9.297672/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 27, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.519 - Disponibilização: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 410

Edital IDEA nº 003.9.479181/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do § 1º do art. 16 da 
Resolução nº 011/2022 do OECPJ/BA, e § 1º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a potenciais interessa-
dos, especialmente, a Senhora Luisa Oliveira Leal Fernandes, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o 
ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.479181/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 27, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, através do 
Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais na forma do artigo 9º da Resolução nº 23 do CNMP 
e artigo 41 e parágrafos da Resolução 11/2022 do OECPJ do MP/BA, comunica a prorrogação por mais um ano do INQUÉRITO 
CIVIL 681.0.236051/2016 que tem como fi to apurar irregularidades no funcionamento do Hospital Municipal de Quijingue/BA, 
considerando necessária a conclusão de diligências para a completa e adequada apuração do fato ensejador de sua instauração. 
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 20 de fevereiro de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
Considerando que já se esgotaram os prazos de prorrogação do Procedimento Preparatório, e considerando a existência de 
diligências pendentes de conclusão a exigir o prosseguimento do feito, converto o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
N° IDEA 681.9.397644/2022 em INQUÉRITO CIVIL, na forma do artigo 2º, §7º da Resolução nº 23 do CNMP e artigo 26, §3º da 
Resolução 11/2022 do OECP do MP/BA, mantendo o mesmo objeto já fi xado na Portaria inaugural do Procedimento Preparató-
rio, qual seja apurar a ocorrência de possível ilegalidade na realização dos festejos de emancipação do município de Euclides da 
Cunha no contexto da decretação de emergência decorrente da estiagem no ano de 2022.
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 24 de fevereiro de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO IDEA N° 003.9.503646/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio 
do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, da Resolução 174/2017 do Con-
selho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento da Notícia de Fato epigrafada, instaurada a partir 
de representação anônima formulada perante o Portal de Atendimento ao Cidadão do MP/BA, noticiando suposta irregularidade 
administrativa do servidor público municipal de Euclides da Cunha, o Sr. Allysson Carvalho de Almeida, o qual estaria violando o 
art. 140, X da Lei Municipal 1033/97, por ser sócio administrador de empresa privada, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 26 de fevereiro de 2024.
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, através do 
Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais na forma do artigo 9º da Resolução nº 23 do CNMP 
e artigo 41 e parágrafos da Resolução 11/2022 do OECPJ do MP/BA, comunica a prorrogação por mais um ano do INQUÉRITO 
CIVIL 681.9.60983/2017 que tem como fi to apurar a suposta conduta do Policial Civil APARÍCIO FILGUEIRA SAMPAIO NETO, 
que teria disponibilizado um veículo que tinha posse na condição de fi el depositário (decorrente de apreensão em processo cri-
minal), com intuito lucrativo, à Guarda Municipal de Euclides da Cunha/Ba no início de 2017, fato que, em tese, pode repercutir 
na seara da improbidade administrativa.
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 24 de fevereiro de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA IDEA Nº 249.9.40988/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
art. 22 da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta violação ao princípio da publicidade e o descumprimento da Lei12.527/2011, 
pelo município de Ribeira do Pombal-BA.
INVESTIGADO: Eriksson Santos Silva e José Clécio Fernando Nascimento Silva, Prefeito e Secretário de Administração e Finan-
ças do Município de Ribeira do Pombal, respectivamente.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: art. 10, IV, da Lei 8.429/92 e a Lei nº 12.527/11.
ORIGEM: Notícia de fato formulada por Antônio Carlos Rangel da Silva Filho.
DATA: 18/05/2023
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
Portaria nº 829, publicada no DJE em 11/05/2023
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 334.9.322227/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04 de julho de 2017, comunica aos interessados, especialmente LILIANE COSTA 
DE JESUS e JOSÉ JAILTON DOS SANTOS MEIRELES, o arquivamento do Procedimento supracitado, instaurado a partir da 
comunicação da noticiante da necessidade de prestação de alimentos por parte do noticiado, cabendo recurso no prazo de 10 
(dez) dias.
Tucano/BA, 17 de outubro de 2023.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 334.9.322261/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04 de julho de 2017, comunica aos interessados, especialmente FABIELLE SANTOS 
PEREIRA e WILLIAM PEDRO SANTOS DE JESUS, o arquivamento do Procedimento supracitado, instaurado a partir da comuni-
cação da noticiante da necessidade de prestação de alimentos por parte do noticiado, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Tucano/BA, 17 de outubro de 2023.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 334.9.322295/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público (CNMP), de 04 de julho de 2017, comunica aos interessados, especialmente RAFAELA PIMENTEL 
DE BRITO e JOÃO PAULO SILVA SANTOS, o arquivamento do Procedimento supracitado, instaurado a partir da comunicação 
da noticiante da necessidade de prestação de alimentos por parte do noticiado, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Tucano/BA, 17 de outubro de 2023.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CANSANÇÃO, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no 
uso de atribuições legais, nos termos do art. 11 da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 1 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda restam 
diligências a serem realizadas, do Procedimento Administrativo IDEA nº 056.9.15511/2023, instaurado com o objetivo de acom-
panhar e fi scalizar o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no município de 
Cansanção.
Cansanção, 27 de fevereiro de 2024.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça em substituição

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CANSANÇÃO, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
e do art. 55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica 
o arquivamento do Procedimento Administrativo n. 056.9.15497/2023, podendo o eventual pedido de reconsideração/recurso ser 
encaminhado eletronicamente através do e-mail cansancao@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital.
Cansanção, 27 de fevereiro de 2024.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 056.9.66652/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANSANÇÃO, através do Promotor de 
Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, c/c artigo 72, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c artigo 50 da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do MPBA e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem, 
por meio desta, a quem possa interessar, comunicar a instauração do Procedimento Administrativo acima referenciado relativo 
ao seguinte fato:
OBJETO: Propor/Acompanhar Acordo de Não Persecução Penal.
INTERESSADO: EDUARDO SOUZA DOS SANTOS.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 14 da lei n. 10.826/2003.
Cansanção, 27 de fevereiro de 2024.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça em substituição
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, por intermédio do Pro-
motor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução nº 174/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e do artigo 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA 
comunica aos interessados o arquivamento do procedimento protocolado sob IDEA nº 176.9.144981/2023 com o fi to de propor/
acompanhar Acordo de Não Persecução Penal envolvendo o sr. Gilson dos Santos Pereira. Informa ainda que é cabível recurso a 
esta decisão, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão responsável 
pelo arquivamento, preferencialmente através do e-mail (montesanto@mpba.mp.br).
Monte Santo/BA, 27 de fevereiro de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 334.9.322295/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público (CNMP), de 04 de julho de 2017, comunica aos interessados, especialmente RAFAELA PIMENTEL 
DE BRITO e JOÃO PAULO SILVA SANTOS, o arquivamento do Procedimento supracitado, instaurado a partir da comunicação 
da noticiante da necessidade de prestação de alimentos por parte do noticiado, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Tucano/BA, 17 de outubro de 2023.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 334.9.238641/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, IIII, da Resolução nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04 de julho de 2017, comunica aos interessados, especialmente MARIA NEIDE DE 
JESUS e JONAS PEREIRA DE ANDRADE, o arquivamento do Procedimento supracitado, instaurado a partir da comunicação da 
noticiante da necessidade de prestação de alimentos por parte do noticiado, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Tucano/BA, 01 de agosto de 2023.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM EUCLIDES DA CUNHA/
BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º, da 
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 41 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ/BA - Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interes-
sar, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o nº 003.9.219728/2021, até o dia 
16/12/2024, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Euclides da Cunha/BA, 26 de Fevereiro de 2024.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 019/2024 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES. 
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA  
CLASSE: Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Instituições. 
PORTARIA: 004/2024 
IDEA Nº: 647.9.436578/2023 
OBJETO: Acompanhar as ações adotadas pela Polícia Militar, no âmbito do seu órgão correcional, na apuração das condutas 
de policiais que teriam supostamente inobservado o procedimento padrão de atuação, gerando risco à segurança da moradora 
que se encontrava em casa.  
INTERESSADA: MARIA CÉLIA PEREIRA DA SILVA 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 26/02/2024 

Eunápolis, 26 de fevereiro de 2024.  
Helber Luiz Batista  
Promotor de Justiça  

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 
EDITAL Nº 009/2024 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, com lastro no Art. 4º, inciso 
I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público – CNMP 7, bem como no art 15,I, da resolução 11/2022 
do OECP do MPBA, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recursos, em 10(dez) dias, a contar 
da publicação deste edital, que foram promovidos os ARQUIVAMENTO das Notícia de Fato abaixo relacionadas:  
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Nº IDEA Assunto Parte Fundamentação 

003.9.8203/2023 
Crimes Previstos na Legislação 
Extravagante > Crimes de Tortura

Conjunto Penal de 
Eunápolis; José Al-
ves Câmara. 

art. 4º, inciso I, da Resolução CNMP 
nº 174, de 4 de julho de 2017 e o art. 
15,I, da resolução 11/2022 do OECP 
do MPBA . 

Eunápolis, 15 de fevereiro de 2024. 
Helber Luiz Batista 
Promotor de Justiça

6ª PJ-Eunápolis/BA 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 021/2024 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES. 
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA  
CLASSE: Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Instituições. 
PORTARIA: 005/2024 
IDEA Nº: 647.9.429135/2023 
OBJETO: Acompanhar as medidas cabíveis a serem tomadas para fi scalização da prestação de serviços de saúde ofertados pela 
Clínica Ultralive, conforme indicado pelo CREMEB-BA.  
INTERESSADOS: CREMEB-BA; CLÍNICA ULTRALIVE  
DATA DA INSTAURAÇÃO: 27/02/2024 

Eunápolis, 27 de fevereiro de 2024.  
Helber Luiz Batista 
Promotor de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 034/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato IDEA nº 003.9.8527/2024 
Noticiante: Marcos da Silva de Almeida

Assunto: Suposta prática de promoção pessoal indevida pelo Prefeito de Itagimirim.

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174 de 4 de julho de 2017, e art. 15, inciso IV, da Resolução 
nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.8527/2024, instaurada nesta promotoria.

Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP nº 174 
de 04/07/2017 e art. 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do 
e-mail 8pj.eunapolis@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física. 
Eunápolis, 27 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAUJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 035/2024  
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA: 007/2024 
IDEA Nº: 647.9.162695/2023 

OBJETO: Apurar eventuais irregularidade das contratações temporárias de pessoal realizadas pelo Município de Eunápolis e 
possível violação ao disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 
Representante: Fabricia Conceição Santana. 
Representado: Município de Eunápolis.  
DATA DA INSTAURAÇÃO: 27/02/2024

Eunápolis, 27 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL 145/2024 - IDEA 596.9.48606/2024

A 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1o e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual 11/96, resolve CONVERTER a presente NOTÍCIA DE FATO em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
fi gurando como objeto: apurar o recebimento de representação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO CRISTÃ NACIONAL, acerca 
de solicitação de desligamento de EDCARLOS NASCIMENTO, pessoa com defi ciência, com a fi nalidade de institucionalização, 
tendo em vista abandono por parte da família.
Feira de Santana, 26 de fevereiro de 2024.

Rocío García Matos
Promotora de Justiça 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ

EDITAL N.º 19/2024
Conversão de Notícia de fato em Procedimento Administrativo
Área: Infância e Juventude (cível e criminal)
IDEA: 716.9.173841/2023
PORTARIA Nº ID MP 17212894
Objeto: acompanhar situação da adolescente R.O.M. que se encontra sob medida de proteção de acolhimento institucional.
Data de Instauração: 16/02/2024.

Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça (substituição legal) 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA

EDITAL Nº 21/2024
A 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições, com funda-
mento no art. 3º da Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO por noventa dias do prazo de 
conclusão da notícia de fato nº 716.9.14952/2023, em vista da imprescindibilidade da continuidade de apuração. 
Ipirá/BA, 16 de fevereiro de 2024.

Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça (substituição legal) 

EDITAL 146/2024 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 07ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana 
IDEA nº. 596.9.64179/2024 
Objeto: acompanhar e fi scalizar as políticas de proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes envolvendo os feste-
jos do Micareta 2024, no município de Feira de Santana-BA. 
Data da instauração: 26 de fevereiro de 2024 

IDELZUITH FREITAS DE OLIVEIRA NUNES
Promotora de Justiça

EDITAL N.º 011/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 003.9.550876/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Ipirá, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo art. 8º, § 1°, da Lei Federal n° 7.347/85, art. 
72, inciso 14, da Lei Complementar n° 11/96 e art. 30 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, resolve, INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO tendo por objeto 
acompanhar a representação encaminhada pelo Sr. Aelson Duarte, informando sobre suposto golpe sofrido através da internet, 
em Ipirá-BA.
Feira de Santana para Ipirá, 26 de fevereiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
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EDITAL N.º 012/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 003.9.550876/2022
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve NOTIFICAR o Sr. Aelson 
de Jesus Duarte, para que traga mais informações sobre o golpe. O envio das informações deverá ser via e-mail ipira@mpba.
mp.br. 
Feira de Santana para Ipirá, 26 de fevereiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 147/2024 – 003.9.542237/2022

A 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 11, da Resolução nº. 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar, acerca da PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento 
Administrativo nº 003.9.542237/2022, por mais 01 (um) ano, devendo serem computados, os prazos em referência, a partir da 
data do recebimento da Notícia de Fato, a fi m de concluir as diligências essenciais, além das que já foram tomadas para delibe-
ração fi nal. 
Feira de Santana, 26 de fevereiro de 2024. 
ROCÍO GARCIA MATOS 
Promotora de Justiça 

EDITAL 148/2024 – 596.9.2703/2024 – ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL

A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve comunicar a Sra. MÔNICA DE JESUS OLIVEIRA  e ao Sr. Romilson da Silva 
acerca do arquivamento do INQUÉRITO POLICIAL nº 596.9.2703/2024, procedimento investigatório, nos termos do art. 28 do 
Código de Processo Penal. Informo, ainda que, acaso não concorde com o arquivamento do expediente criminal, poderá, no 
prazo de 30 (trinta) dias, submeter a matéria à revisão da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 10, inc. IX, alínea “d”, 
da Lei nº 8.625/1993 c/c o art. 145, inciso XX, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia.

Feira de Santana, 26 de fevereiro de 2024.

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça

EDITAL 126/2024/SP-FSA/16ªPJ – 596.9.508644/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana 
IDEA nº. 596.9.508644/2023
Objeto: Apurar se o recebimento de denúncia oriunda do Disque Direitos Humanos, que narra suposta situação de vulnerabilida-
de e violência patrimonial contra idosa Sra. ESTHER, que reside com seu fi lho, que possui defi ciência.
Interessado: A quem possa interessar
Data da instauração: 15 de fevereiro de 2024

EDITAL 128/2024
IDEA 596.9.474002/2022 

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 44 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, resolve COMUNICAR a quem interessar possa o ARQUIVAMENTO dos autos do Procedimento Preparatório 
de Inquérito Civil nº 596.9.474002/2022, instaurado a partir de representação anônima, noticiando suposta irregularidade pra-
ticada pela Prefeitura Municipal de Feira de Santana diante da suposta mora legislativa no que se refere à regulamentação da 
aposentadoria especial de agentes comunitários de saúde e de combate a endemias, tal como determinado pela Emenda Cons-
titucional n.º 120/2022.
Feira de Santana, 20 de fevereiro de 2024.

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça em Substituição

Origem: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Área: Pessoa Idosa
Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
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IDEA nº 596.9.27944/2024
Objeto: Apurar a situação do idoso MANUEL DA SILVA SANTANA e acompanhar as providências que serão adotadas pelos ór-
gãos de assistência social, pela família e pelo Estado, em relação ao caso.
Data da Instauração: 23/02/2024
Investigante: O Ministério Público
Origem: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Área: Família
Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA nº 596.9.324618/2023
Objeto: Apurar os fatos e suas repercussões jurídicas que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, com relação à 
averiguação ofi ciosa da paternidade do infante JOÃO GUILHERME PEDREIRA DE JESUS.
Data da Instauração: 23/02/2024
Investigante: O Ministério Público

EDITAL 149/2024 – IDEA 596.9.13182/2024 
Origem: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis 
Data: 23/02/2024
Rocío Garcia Matos 
Promotora de Justiça 

Origem: 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA 
Área: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER 
Procedimento Administrativo IDEA nº 596.9.66836/2024

Objeto: acompanhar o funcionamento da Casa Abrigo Regional – Unidade de Feira de Santana, local sigiloso para onde mulheres 
vítimas ou ameaçadas de violência doméstica, bem como seus fi lhos, em situação de risco iminente, são encaminhados para que 
possam residir durante período determinado, enquanto reúnem condições para retomar o curso de suas vidas. 

Data de Instauração: 27 de fevereiro de 2024
Feira de Santana, 27 de fevereiro de 2024

ANDRÉ GARCIA DE JESUS 
Promotor de Justiça 

Origem: 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA 
Área: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER 
Procedimento Administrativo IDEA nº 596.9.66879/2024

Objeto: acompanhar o funcionamento da Casa Abrigo Regional – Unidade de Feira de Santana, local sigiloso para onde mulheres 
vítimas ou ameaçadas de violência doméstica, bem como seus fi lhos, em situação de risco iminente, são encaminhados para que 
possam residir durante período determinado, enquanto reúnem condições para retomar o curso de suas vidas. 

Data de Instauração: 27 de fevereiro de 2024
Feira de Santana, 27 de fevereiro de 2024

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO 
Promotora de Justiça 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 087.9.324372/2023

A Promotora de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de Conceição do Jacuípe/BA, faz saber aos interessados a conver-
são da Notícia de Fato em epígrafe, em Procedimento Administrativo, a qual trata a situação de vulnerabilidade da criança M. S. 
DE O. A., a qual teria sido agredida por seu genitor Sr. VALTER SANTA ROSA DE ALMEIDA. 
Conceição do Jacuípe, 27 de fevereiro de 2024. 

Paola Maria Gallina
Promotora de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ 
EDITAL n.º 028/2024
IDEA nº 003.9.59289/2024
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, resolve Arquivar a presente notícia de fato, a seguir, em conformidade co na forma do artigo 4º da Resolução 
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174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; por meio deste Edital, NOTIFICA a quem interessar, o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato - IDEA nº 003.9.59289/2024, facultando-lhe vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará/BA,27 de fevereiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes 
Promotor de Justiça

EDITAL 150/2024 – 003.9.393374/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça infrafi rmada, na qualidade de titular da 
16a Promotoria de Justiça de Feira de Santana, no uso das atribuições que me são conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, 
inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1o e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual 11/96, 
RESOLVE, com fulcro no art. 2º da Resolução nº 23/2007, instaurar INQUÉRITO CIVIL, para averiguar descumprimento do pa-
râmetro IND8, visto que apresentou resultado de 97,25%, sendo que o mínimo permitido é 98%, pela empresa Oi no município 
de Serra Preta-BA.

Feira de Santana, 26 de fevereiro de 2024.

Rocío García Matos
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 33/2024
A 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma da resolução 23/2007 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil nº 716.9.15560/2023 por noventa dias, à vista da imprescindibilidade da realização de diligências 
essenciais para deliberação. 
Ipirá/BA, 16 de fevereiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 22/2024
A 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão de 
procedimento administrativo nº 716.9.228530/2022 por mais um ano, considerando-se a ausência de respostas no prazo fi xado, 
conforme certidão, bem como a imprescindibilidade das informações requeridas. 
Ipirá/BA, 19 de fevereiro de 2024.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça (substituição legal) 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 35/2024 - INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ipirá, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias ao endereço eletrônico ipira@
mpba.mp.br, o INDEFERIMENTO de Notícia de Fato IDEA nº 003.9.504941/2023 que narra suposta irregularidade em face de 
inobservância de piso nacional de Enfermagem pelo município de Ipirá/BA. 
Ipirá/BA, 27 de fevereiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CAMPO FORMOSO-BA 
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS 
Fórum Des. Adolfo Leitão Guerra
Praça Dois de Julho, s/nº - Campo Formoso – Bahia
CEP – 44790-000 - Fone/Fax(74) 3645-1459; 3645-2001 
cformoso1vcivel@tjba.jus.br

8000836-29.2019.8.05.0041 – AÇÃO DE INTERDIÇÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO-
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -

O Dr. TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA, MM. Juiz de Direito da Vara dos feitos relativos às Relações de Consumo, Cíveis 
e Comerciais da Comarca de Campo Formoso, Estado da Bahia, na forma da lei, etc.
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Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, neste Juízo correm os autos de 8000836-
29.2019.8.05.0041 – AÇÃO DE INTERDIÇÃO requerida por REQUERENTE: GRACIETE OLIVEIRA NASCIMENTO, na qual foi 
decretada a INTERDIÇÃO de REQUERIDO: IRANILTON OLIVEIRA NASCIMENTO, limitando a capacidade de exercitar atos de 
natureza patrimonial e negocial, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, III do 
Código Civil Pátrio, com a redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015, e de acordo com o artigo 1.775, § 1º do mesmo diploma, 
nomeando como sua Curadora, REQUERENTE: GRACIETE OLIVEIRA NASCIMENTO.
Considerando a inexistência de bens imóveis em nome do interditando, fi ca dispensada a especialização de hipoteca, com fulcro 
nos dispositivos legais pertinentes, observando o mesmo que não poderá por qualquer modo, sem autorização judicial, alienar 
ou onerar quaisquer bens eventualmente pertencentes ao interdito.
Para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz expedir este edital, que será publicado no Diário do Poder 
Judiciário por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, 1 (UMA) 
vez, afi xando-se cópia deste no local de costume e nos respectivos autos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo 
Formoso- Bahia, aos  23 de outubro de 2023 . Eu,  ANDERSON DE SOUZA FERREIRA , digitei e subscrevi.

Dr. Tardelli Cerqueira Boaventura
Juiz Designado

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio      da  Promotoria 
de Justiça de Uruçuca, no uso de suas           atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comu-
nica aos interessados a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, para conclusão do Inquérito Civil nº 345.9.47038/2022, 
considerando a necessária a adoção de ulteriores diligências para verifi car a melhor medida a ser adotada por este órgão de 
execução.      Uruçuca/Ba, 26 de janeiro de 2024. Letícia Coutinho Monte Alto. Promotora de                 Justiça em substituição 
na PJ de Uruçuca.

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 09/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 4ª Promotoria de Justiça de Irecê-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de 
Fato nº 698.9.26977/2024, considerando a necessidade de realização de novas diligências.

Irecê/BA, 27 de fevereiro de 2024. 

Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 10/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 4ª Promotoria de Justiça de Irecê-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de 
Fato nº 698.9.27038/2024, considerando a necessidade de realização de novas diligências.

Irecê/BA, 27 de fevereiro de 2024. 

Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 11/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 

A 4ª Promotoria de Justiça de Irecê-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de 
Fato nº 698.9.27043/2024, considerando a necessidade de realização de novas diligências.

Irecê/BA, 27 de fevereiro de 2024. 

Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 698.9.367235/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Antônio Ferreira Leal Filho
ÁREA: Saúde
OBJETO: ACOMPANHAR COBERTURA VACINAL CONTRA A POLIOMELITE
INTERESSADO: Município de Irecê
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de 
prazo de conclusão, pelo período de um ano, na forma do Art. 53 da Resolução MPBA nº 11/2022.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 698.9.367259/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Antônio Ferreira Leal Filho
ÁREA: Saúde
OBJETO: ACOMPANHAR COBERTURA VACINAL CONTRA A POLIOMELITE
INTERESSADO: Município de Presidente Dutra
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de 
prazo de conclusão, pelo período de um ano, na forma do Art. 53 da Resolução MPBA nº 11/2022.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 698.9.337782/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Antônio Ferreira leal Filho
ÁREA: Urbanismo
OBJETO: INVASÃO DE ÁREA PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE IRECÊ POR FAMÍLIAS DA VILA LIBERDADE.
INTERESSADO: Município de Irecê
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de 
prazo de conclusão, pelo período de um ano, na forma do Art. 53 da Resolução MPBA nº 11/2022.

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 022.9.11108/2024
ORIGEM: PJEMAI – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente da Regional de Irecê.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho.
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Promover o acompanhamento e reestruturação das políticas públicas relativas à proteção de barragens no município 
de Barra do Mendes.
INTERESSADO: Município de Barra do Mendes.
O Exmo. Sr. Romeu Gonsalves Coelho Filho, Promotor de Justiça, titular da PJEMAI, RESOLVE INSTAURAR o presente Proce-
dimento Administrativo, fi xando o prazo de 01 (um) ano para sua conclusão, na forma do art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP 
e dos art. 50, III, 51 e 53 da Resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.

EDITAL N.º 34/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 691.9.84656/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR (em substituição)
OBJETO: Apurar possível situação de risco vivenciada pela Sra. Jocimara de Jesus Borges e por seu fi lho D.G.S.R., os quais 
foram mantidos em cárcere privado por seu ex-companheiro.
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de 
prazo de conclusão, pelo período de um ano, na forma do Art. 53 da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA 
de 13/04/2022.

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

 Edital de Instauração de Procedimento Administrativo 
IDEA nº 699.9.377359/2023

 A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABERABA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de, nos 
termos do art. 50, inciso III, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça; art. 8º, II, da Re-
solução nº 174/17 do Conselho Nacional do Ministério Público, averiguar possíveis irregularidades existentes na Central Municipal 
de Alimentação Escolar - CEMA e suposto descumprimento das recomendações constantes no Documento Técnico nº 007/2022.

Itaberaba, 27 de fevereiro de 2024.

Thiago Pretti Pedreira 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE APURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A Promotora de Justiça em substituição da 1ª Promotoria de Justiça de Camacã, no uso de suas atribuições e, nos termos do 
art. 9, da Res. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração deste Procedimento 
administrativo, por 01 (UM) ano, registrado sob o IDEA nº 003.9.56003/2022. 
Área: Saúde 
Data de Instauração: 13 de fevereiro de 2023. 
Data da Prorrogação: 15 de março de 2025. 
Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça

IDEA nº 718.0.245333/2016 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão. 
Ubaitaba, 27 de fevereiro de 2024. 
Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

IDEA nº 718.9.192487/2021 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão. 
Ubaitaba, 27 de fevereiro de 2024. 
Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

IDEA nº 718.9.106079/2019 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, NOTIFICA a Sra. Sueli Carneiro da Silva Carvalho, para que compareça a sede da promotoria, no prazo de 10 
(dez) dias, para tratar sobre assunto de seu interesse.  
Ubaitaba, 27 de fevereiro de 2024. 
Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

EDITAL Nº 10/2024
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A Promotora de Justiça que a esta subscreve, titular da 8ª Promotoria de Justiça de Jequié, com espeque no art. 129, VI, da 
Constituição da República e no art. 92, XIV, da Lei Complementar Estadual n. 11/96, NOTIFICA a quem interessar possa, para 
tomar conhecimento da promoção de arquivamento do Procedimento Administrativo n. 608.9.470806/2022, bem como para cien-
tifi car da possibilidade de recurso, ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 16, da 
resolução 11/2022, do Órgão Especial do MPBA.
Jequié/BA, 26 de fevereiro de 2024 .

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiç

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL Nº 012/2024
A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA, pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preceitua o art. 53, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do MPBA, tendo em vista a necessidade de se realizar 
diligências até o efetivo desfecho dos autos, COMUNICA a todos quantos possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão, pelo período de 1(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 608.9.346135/2022.
Jequié/BA, 26 de fevereiro de 2023.

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

Área: Meio Ambiente 
Edital nº 522.9.74155/2022-PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
A Promotoria Especializada em Meio Ambiente, de âmbito Regional, com sede na Comarca de Juazeiro - BA, por intermédio da 
Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 41 da RESOLU-
ÇÃO Nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil epigrafado, instaurado com o objetivo de 
investigar suposta irregularidades praticadas no manejo e ocupação indevida do Parque Municipal de Preservação Permanente 
da Fauna Ictiológica do São Francisco, criado por meio da Lei Municipal n.º 142/95 e da Reserva Ecológica e Arqueológica de 
São Gonçalo da Terra, criada por meio da Lei Municipal n.º 143/95, ambas áreas com regime jurídico de proteção ambiental 
situadas no município de Sobradinho/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas . 
Juazeiro, 22 de fevereiro de 2024. 
Heline Esteves Alves 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
Procedimento Administrativo - IDEA nº 003.9.77677/2019 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com o disposto na Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente edital, COMUNI-
CAR a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no 
prazo para eventual recurso, acerca do ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA Nº 003.9.77677/2019.  
Casa Nova/BA, 27 de fevereiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA 003.9.413535/2023 
A13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, em observância ao Art. 28 do Código de Processo Penal Brasileiro, COMUNICA ao Sr. Rodrigo dos Santos Costa, 
o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar - CORREG- IPM- 3642-2023-03-17, o qual tem como objeto suposto abuso de 
autoridade, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria 
de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro-BA, 27 de fevereiro de 2024. 
Joseane Mendes Nunes 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA N° 598.9.36741/2023  
INQUÉRITO POLICIAL N° 190/2023  
VÍTIMA: T.A.S. 
ORIGEM: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ASSUNTO: ART. 136 E 147, AMBOS DO CÓDIGO PENAL  
A 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica aos eventuais 
interessados o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, com 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto “ IDEA N° 598.9.36741/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 27 de fevereiro de 2024. 
ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA  
Promotor de Justiça Titular

11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Área: SAÚDE 
Portaria IDEA nº 598.9.64195/2024 
Objeto: Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC PARA ADEQUAÇÕES NO CAPS AD 
III com fulcro no artigo 129, III e IX da CF 88, artigos 25, VI, “a”, e 26 da Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal n. 
8.625/93 e artigos 72, I e IV, “a” e “c”, 73, I, 77, §1º, e 92, XIV da Lei Complementar do Estado da Bahia n. 11/1996). 
Data de Instauração: 26 de fevereiro 2024 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça

PORTARIA N° IDEA 003.9.322897/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 
11/96, c/c 26 da Resolução n° 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia., instaura 
o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, relativo ao seguinte fato: OBJETO DO PROCEDIMEN-
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TO: Apurar suposta irregularidade constatada a partir de relatório de inspeção – Auto de Infração n° 00085-E, confeccionado 
pelo Procon Estadual, durante a operação “Posto Legal 2023”, perpetrada pelo Posto Rodeadouro, localizado no Município de 
Juazeiro. INVESTIGADO: POSTO RODEADOURO. ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Lei n° 8.078/90. Fica fi xado o prazo de 
90 (noventa) dias para conclusão do procedimento preparatório de inquérito civil. Cumpram-se as diligências determinadas no 
despacho anexo.  
Juazeiro/BA, 27 de fevereiro de 2024. 
ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA 
Promotora de Justiça 
(Documento assinado eletronicamente)

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.38598/2024 
ÁREA DE ATUAÇÃO: Direito da Saúde – Tratamento médico-hospitalar 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração de Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de con-
clusão da Notícia de fato IDEA n° 598.9.38598/2024 em 90 (noventa) dias, a partir desta data.  
Juazeiro/BA, 27 de fevereiro de 2024.  
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA  
Promotor de Justiça

*EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO IDEA Nº 598.9.34748/2024 
A 12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA, pelo Promotor de Justiça que subscreve, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o permissivo regulamentar de prorrogação fundamentada da notícia de fato, uma única vez, por até 90 (noventa) dias (art. 
3. º da Resolução n. ° 174, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP), torna público o ato fi nalístico a seguir: PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato IDEA n° 598.9.34748/2024, instaurada para 
apurar supostos maus tratos a pessoa idosa no Município de Juazeiro/BA. 
*Retifi ca o Edital publicado em 27 de fevereiro de 2024, no qual constou o IDEA Nº 598.9.37748/2024. 
Juazeiro/BA, em 23 de fevereiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA  
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº IDEA 598.9.195830/2023 
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, na forma do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos 
interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA N.º 598.9.195830/2023, para ciência e eventual interposição de 
recurso, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando no assunto “RECURSO ADMI-
NISTRATIVO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro-BA, em 26 de fevereiro de 2024. 
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL - IP 3580/2024 - DEAM 
Nº IDEA 598.9.22190/2024 
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica LAZARO NASCIMEN-
TO DE CASTRO sobre o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para eventual interposição de 
recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 27 de fevereiro de 2024. 
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA 
Promotor de Justiça Titular

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA  
IDEA Nº 598.9.22156/2024   
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão da Notícia 
de Fato IDEA n° 598.9.22156/2024, em 90 (noventa) dias, a partir desta data. 
Juazeiro/BA, 26 de fevereiro de 2024.  
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA  
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.61527/2024 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 2º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 12 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem 
por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO da Notícia de Fato IDEA nº 705.9.61527/2024, sobre 
a regulação de paciente internado atualmente no Hospital Regional de Paulo Afonso.

Paulo Afonso, 23 de fevereiro de 2024. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.50079/2024 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem 
por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
705.9.50079/2024, para acompanhamento das prestações de contas do exercício 2022 da Fundação de Amparo ao Menor de 
Paulo Afonso – FUNDAME. 

Paulo Afonso, 23 de fevereiro de 2024. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.50090/2024 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem 
por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
705.9.50090/2024, para acompanhamento das prestações de contas do exercício 2022 da Fundação de Aloysio Penna em Paulo 
Afonso/BA.

Paulo Afonso, 23 de fevereiro de 2024.. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.50084/2024 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem 
por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
705.9.50084/2024, para acompanhamento das prestações de contas do exercício 2022 da Fundação de Antena Azul em Paulo 
Afonso/BA.

Paulo Afonso, 23 de fevereiro de 2024.. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

EDITAL  Nº 006/2023 
INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, comunica a todos a quem interessar a instauração da  Notícia de Fato n. 705.9.434919/2023, no intuito de 
apurar suposta conduta omissiva por parte da Administração Pública Municipal de Paulo Afonso/BA.  

Paulo Afonso, outubro de 2023.

Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares 
Promotora de Justiça - Titularidade 
6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.519 - Disponibilização: quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 424

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 705.9.67295/2023  

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 12 e ss, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 54 
e ss da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 
COMUNICA aos interessados, o arquivamento do Procedimento Administrativo nº Idea 705.9.67295/2023, com a fi nalidade espe-
cífi ca de apurar irregularidades na construção de loteamentos em terreno de propriedade pública, no Bairro Caminho dos Lagos, 
no município de Paulo Afonso/BA. Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, havendo interesse, poderá 
ser protocolado recurso contra a decisão de arquivamento ora informada, podendo ser apresentado perante a secretaria deste 
órgão ministerial, preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail 3pjpauloafonso@mpba.mp.br.    

Paulo Afonso, 23 de janeiro de 2024.     
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro     
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

Notícia de Fato IDEA Nº 003.9.275504-2023 ORIGEM:
Promotoria de Justiça de Belmonte. ÁREA: Direito da Criança e do Adolescente 
OBJETO: Medidas de proteção. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao 
fi m infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta 
que ainda existem diligências pendentes de realização, RESOLVE prorrogar o presente procedimento por mais 
90 (noventa dias). 
Belmonte – BA, 27 de fevereiro de 2024 

BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA
Promotor de Justiça

Notícia de Fato IDEA Nº 024.9.151145/2023 ORIGEM:
Promotoria de Justiça de Belmonte. ÁREA: Saúde 
OBJETO: Fornecimento de medicamentos O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rma-
do, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que ainda 
existem diligências pendentes de realização, RESOLVE prorrogar o presente procedimento por mais 90 (noventa dias). 
Belmonte – BA, 27 de fevereiro de 2024 

BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA 
Promotor de Justiça

Notícia de Fato IDEA Nº 024.9.275599/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Belmonte
ÁREA: Saúde 
OBJETO: Tratamento médico-hospitalar 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, com 
supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que ainda existem diligências pendentes de realização, 
RESOLVE prorrogar o presente procedimento por mais 90 (noventa dias).
Belmonte – BA, 27 de fevereiro de 2024 

BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA 
Promotor de Justiça

Notícia de Fato IDEA Nº 024.9.21236/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Belmonte. ÁREA: Direito Administrativo 
OBJETO: Intervenção do Estado na propriedade.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, com 
supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que ainda existem diligências pendentes 
de realização, RESOLVE prorrogar o presente procedimento por mais 90 (noventa dias). 
Belmonte – BA, 27 de fevereiro de 2024
BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA 
Promotor de Justiça

Notícia de Fato IDEA Nº 024.9.285091/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Belmonte. 
ÁREA: Direito da Criança e do Adolescente 
OBJETO: Omissão de socorro. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, com 
supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que ainda existem diligências pendentes 
de realização, RESOLVE prorrogar o presente procedimento por mais 90 (noventa dias). 
Belmonte – BA, 27 de fevereiro de 2024
BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA 
Promotor de Justiça
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Notícia de Fato IDEA Nº 024.9.108556-2018 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Belmonte. 
ÁREA: Direito administrativo 
OBJETO: Tratamento médico-hospitalar. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, com 
supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que ainda existem diligências pendentes 
de realização, RESOLVE prorrogar o presente procedimento por mais 90 (noventa dias). 
Belmonte – BA, 27 de fevereiro de 2024 

BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA 
Promotor de Justiça

Notícia de Fato IDEA Nº 024.9.9428/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Belmonte.
ÁREA: Direito Ambiental OBJETO: Revogação/Conceção de licença ambiental. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, com 
supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que ainda existem diligências pendentes 
de realização, RESOLVE prorrogar o presente procedimento por mais 90 (noventa dias).
Belmonte – BA, 27 de fevereiro de 2024 

BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA. 
Promotor de Justiça

Notícia de Fato IDEA Nº 024.9.61868/2024
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Belmonte 
ÁREA: Saúde 
OBJETO: Fornecimento de insumos O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu agente ao fi m infrafi rmado, no 
uso de suas atribuições legais, com supedâneo no art. 3º da resolução 174/2017 do CNMP e tendo em conta que 
ainda existem diligências pendentes de realização, RESOLVE prorrogar o presente procedimento por mais 90 (noventa dias). 
Belmonte – BA, 27 de fevereiro de 2024. 

BRUNO GONTIJO ARAÚJO TEIXEIRA. 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 003.9.86771/2022   
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica ao sr. Gregson Barbosa Luz e a quem 
possa interessar, o ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 003.9.86771/2022 para, querendo, apresentar as razões de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça 
(cocos@mpba.mp.br). Trata-se de Notícia de Fato instaurada nesta Promotoria de Justiça, encaminhada pelo CEDUC, por 
provocação do Vereador Sr. GREGSON BARBOSA LUZ, a respeito de SUPOSTAS IRREGULARIDADES RELACIONADAS AO 
NÃO PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFESSORES, BEM COMO A FALTA DE PAGAMENTO DO 1/3 DE FÉRIAS 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE COCOS/BA. 
Cocos/BA, 27 de fevereiro de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 003.9.227402/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica ao sr. Hilton Carlos Pereira de Souza e 
a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 003.9.227402/2023 para, querendo, apresentar as 
razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de 
Justiça (cocos@mpba.mp.br). Trata-se de Notícia de Fato instaurada nesta Promotoria de Justiça, por provocação de HILTON 
CARLOS PEREIRA DE SOUZA 
Cocos/BA, 27 de fevereiro de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos 
IDEA nº 082.9.235316/2023

Objeto: apurar conduta de cidadão conhecido por “Tum Baliza”, proprietário de um comércio de carros velhos que, no período de 
chuvas, enche de água, produzindo focos de mosquitos da dengue e chikungunya.  
Considerando notícia de fato iniciada em 16 de junho de 2023, segundo a qual o Sr. Marcos Roberto Rocha Fagundes, Agente de 
Combate a Endemias nesta cidade de Cocos, trouxe a informação de que um morador desta cidade, conhecido por “Tum Baliza”, tem 
um comércio de carros velhos que, no período de chuvas, enche de água, produzindo focos de mosquitos da dengue e chikungunya; 
Considerando ser atribuição conferida ao Ministério Público pela Carta Magna a defesa de interesses difusos, dentre os quais 
encontra-se o direito social à saúde;  
Considerando que até o presente momento nenhuma das diligências foi realizada nos presentes autos;  
Considerando o que dispõe o art. 50, V, da Resolução 11/2022;  
Considerando o exaurimento do prazo para análise da presente Notícia de Fato;  
Instauro o presente Procedimento Administrativo e determino, desde já, à Secretaria, a realização das seguintes providências: 
1. notifi que-se à Vigilância Sanitária do município de Cocos, comunicando a presente denúncia, bem como solicitando, no prazo 
de 30 (trinta) dias, informações a respeito das providências adotadas.  
Publique-se 
Data da instauração: 27/02/2024

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto 

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

Área: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
Portaria: 001/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.59304/2024
Objeto: acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, o 6º Simulado de Emergência Química na Rodovia BR 101, nas proximi-
dades do Rio da Dona, para cumprimento do Plano de Ação Emergencial da EMBASA.
Data de Instauração: 26/02/2024
Santo Antônio de Jesus, 26 de fevereiro de 2024. 
FELIPE OTAVIANO RANAURO 
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DE JESUS

NOTÍCIA DE FATO N. IDEA 003.9.407259/2023
A 1ª Promotoria de Justiça da Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com fulcro no art. 4º, §4º, 
da Resolução nº 174/2017, por meio deste edital, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação 
de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO n. IDEA 003.9.407259/2023
Santo Antônio de Jesus, 26 de fevereiro de 2024
Felipe Otavianao Ranauro 
Promotor de Justiça.

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 038/2024 – 3ª PJN
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições institucio-
nais, comunica a todos os interessados acerca da prorrogação, por mais 1 (hum) ano, do prazo de conclusão do Procedimento 
Administrativo nº 003.9.46114/2020, que objetiva acompanhar a política pública de manejo de animais domésticos do município 
de Salinas da Margarida. 
Nazaré, 26 de fevereiro de 2024.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA-BA

CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
IDEA: 187.9.367113/2023
DATA DA CONVERSÃO:06/02/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, por intermédio de sua Promotora de Justiça, no exercício de suas atribuições 
legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO Nº 187.9.367113/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, que tem por objeto apurar denúncia de abuso sexual da adolescente e acompanhar 
a aplicação das medidas protetivas. 
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 
Promotora de Justiça
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA

Edital n° 028/2023 – 3ªPJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 3º da Resolução CNMP Nº 174/2017, vem tornar público que foi determinada a 
prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 678.9.18639/2024, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo 
em vista que ainda restam diligências imprescindíveis para conclusão acerca da instauração de procedimento próprio.

Cruz das Almas/BA, 27 de fevereiro de 2024.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça Titular

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL 47/2024 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Su-
perior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo 
período de um ano, do Inquérito Civil nº 003.0.195551/2013, cujo objetivo é apurar suposta irregularidade consistente em prática 
de atividades de agricultura irrigada em desacordo com a certidão de dispensa de licenciamento ambiental e sem outorga dos 
órgãos ambientais competentes, na Fazenda Selma Nunes III, no Município de Iraquara/Ba, fato em tese ocorrido em 30 de maio 
de 2012. 

Iraquara/BA, 27 de fevereiro de 2024.  
LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS 
Promotor de Justiça

EDITAL 48/2024 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período 
de um ano, do Inquérito Civil nº 003.0.221993/2016, cujo objetivo é apurar possível atuação irregular da Federação Baiana de 
Apicultura e Meliponicultura, localizada na cidade de Palmeiras-Ba.

Iraquara/BA, 27 de fevereiro de 2024.  
LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS 
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis. 
Assunto: comunicação de prorrogação de prazo de conclusão de Notícia de Fato n.º 152.9.4578/2024

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 3.ª da Resolução 
n.º 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados que foi PRORROGADO, por 90 (noventa) 
dias, o prazo de conclusão da Notícia de Fato n.º 152.9.4578/2024, em trâmite nesta Promotoria de Justiça Especializada em 
Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis (BA), 27 de fevereiro de 2024. 
Alan Cedraz Carneiro Santiago 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 12/2024
ÁREA: CURADORIA DE FUNDAÇÕES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2017
INTERESSADA: FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FUNDAME
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA à Fundação de Apoio à Criança e ao 
Adolescente - FUNDAME, e demais interessados, a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Proce-
dimento Administrativo tombado sob o nº 592.9.205755/2021. 
Senhor do Bonfi m, 26 de fevereiro de 2024. 
Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz 
Promotora de Justiça 
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 13/2024
ÁREA: CURADORIA DE FUNDAÇÕES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2018
INTERESSADA: FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FUNDAME
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA à Fundação de Apoio à Criança e ao 
Adolescente - FUNDAME, e demais interessados, a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Proce-
dimento Administrativo tombado sob o nº 592.9.205886/2021. 
Senhor do Bonfi m, 26 de fevereiro de 2024. 
Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz 
Promotora de Justiça 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 14/2024
ÁREA: CURADORIA DE FUNDAÇÕES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2019
INTERESSADA: FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FUNDAME
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA à Fundação de Apoio à Criança e ao 
Adolescente - FUNDAME, e demais interessados, a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Proce-
dimento Administrativo tombado sob o nº 592.9.207415/2021. 
Senhor do Bonfi m, 26 de fevereiro de 2024. 
Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 712.9.537061/2022
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 13, §4º, 
da Resolução N.º 174/2017 do CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de 
razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail secretaria.serinha@mpba.
mp.br, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 712.9.537061/2022, instaurada para apurar situação de risco/
vulnerabilidade da pessoa idosa Almerinda Ferreira de Oliveira.
Serrinha/Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.147317/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no disposto no artigo 15, da Reso-
lução nº 11, de 11 de abril de 2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, co-
munica a todos quantos possam interessar, o arquivamento Da Notícia de Fato IDEA nº 712.9.147317/2023, instaurada a partir 
de ofício encaminhado pela 1ª Delegacia Territorial de Serrinha, em que foi noticiada a instauração de inquérito policial para 
investigação sobre possível crime de estupro de vulnerável praticado por EDIELSON SANTOS ANUNCIAÇÃO em desfavor de 
sua fi lha L. M. S. A.. .
Serrinha/Ba, 26 de fevereiro de 2024.
NÚBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PA IDEA Nº 712.9.349135/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 129, II, da 
Constituição Federal, na Lei Federal 8.625/93 e no artigo 8º da Resolução 174/2017 do CNMP, que tem como objeto apurar a 
situação de vulnerabilidade da pessoa com defi ciência Manoel Evangelista Alves. 
Serrinha/Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PA IDEA Nº 712.9.530333/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art 13º, da Resolução 
174/2017 - CNMP, comunica a todos quantos possam interessar a prorrogação do Procedimento IDEA nº 712.9.530333/2022, 
que tem como objeto apurar situação de risco/vulnerabilidade da pessoa idosa MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO LOPES.
Serrinha/Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PA IDEA Nº 712.9.513210/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art 13º, da Resolução 
174/2017 - CNMP, comunica a todos quantos possam interessar a prorrogação do Procedimento IDEA nº 712.9.513210/2022, 
que tem como objeto apurar situação de risco da pessoa idosa JOSÉ EREMITO PEREIRA, considerando a suposta prática de 
crime envolvendo seu benefício previdenciário e a realização de empréstimos indevidos.
Serrinha/Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PA IDEA Nº 712.9.30153/2019
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art 13º, da Resolu-
ção 174/2017 - CNMP, comunica a todos quantos possam interessar a prorrogação do Procedimento IDEA nº 712.9.30153/2019, 
que tem como objeto apurar situação de vulnerabilidade da idosa NEUZA CARLOS SAMPAIO.
Serrinha/Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PA IDEA Nº 712.9.453818/2022
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art. 13º, da Resolu-
ção 174/2017 - CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail secretaria.serinha@mpba.mp.br, o arquivamento 
do Procedimento IDEA nº 712.9.453818/2022, que tem como objeto apurar suposta omissão dos entes federados no fornecimen-
to de medicamentos necessários à preservação da saúde da pessoa idosa MARIA DALELE FAGUNDES DE OLIVEIRA.
Serrinha/Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PA IDEA Nº 712.9.406425/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 129, II, da 
Constituição Federal, na Lei Federal 8.625/93 e no artigo 8º da Resolução 174/2017 do CNMP, que tem como objeto apurar su-
posta ameaça sofrida pela Sra. Angelina Oliveira Mota.
Serrinha/Ba, 26 de fevereiro de 2024.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.187748/2023
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com fulcro no Art. 13 
na Resolução 174/2017 do CNMP, comunica o arquivamento da presente notícia de fato, que versa sobre “suposta omissão do 
município de Serrinha no fornecimento de medicamentos necessários a preservação da saúde da idosa Jaciara Silva Ramos”, 
inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado, preferencialmente, por meio 
do endereço eletrônico secretaria.serrinha@mpba.mp.br.
Serrinha, 27 de fevereiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.216662/2023
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com fulcro no Art. 13 
na Resolução 174/2017 do CNMP, comunica o arquivamento da presente notícia de fato, que versa sobre “o fornecimento de 
ambulância para o transporte da pessoa idosa Sra. Maria Francisca de Oliveira”, inclusive para eventual interposição de recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado, preferencialmente, por meio do endereço eletrônico secretaria.serrinha@
mpba.mp.br.
Serrinha, 27 de fevereiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.354328/2023
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com fulcro no Art. 13 na 
Resolução 174/2017 do CNMP, comunica o arquivamento da presente notícia de fato, que versa sobre “obtenção da segunda via 
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da Declaração de Óbito da Sra. Luzia Iolanda de Oliveira Passos”, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 
10 (dez) dias, devendo ser protocolado, preferencialmente, por meio do endereço eletrônico secretaria.serrinha@mpba.mp.br.
Serrinha, 27 de fevereiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.210004/2023
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com fulcro no Art. 13 
na Resolução 174/2017 do CNMP, comunica o arquivamento da presente notícia de fato, que versa sobre “regulação da idosa 
Valdelice Ferreira da Silva”, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado, 
preferencialmente, por meio do endereço eletrônico secretaria.serrinha@mpba.mp.br.
Serrinha, 27 de fevereiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.31978/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, considerando a necessi-
dade de continuidade da apuração dos fatos, prorroga, por 90 (noventa) dias, o prazo para conclusão do presente procedimento, 
com base no artigo 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP e no artigo 13, caput, da Resolução nº11/2022 do MPBA
Serrinha, 27 de fevereiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA nº: 291.9.9911/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça que subscreve o presente, em conformidade com 
o disposto no art. 10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 44, §1º da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Co-
légio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos a quem possa interessar, inclusive 
para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, até a sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, em que será apreciado, que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil epigrafado, que tem como objeto a 
apuração de denúncia acerca da disposição irregular 
de resíduos de obra e industriais na Fazenda Curralinho, por parte das empresas Nova Coating e Tradezyme Construções, bem 
como ausência de fi scalização por parte da Prefeitura Municipal.

São Sebastião do Passé/BA, 27 de fevereiro de 2024.

Dahiane Bulcão Caldas 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº. 291.9.66953/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através de sua representante  legal infra fi rmada, titular da 1ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de São Sebastião do Passé - BA, no uso de suas atribuições legais e institucionais, com fulcro nos artigos 
129, II e III, da Constituição Federal; artigo 26, I, 27, I, da lei n° 8.625/93; artigo 8°, parágrafo primeiro, da Lei n° 7.347/85, art. 
72, IV, 73, I, 77, § 1º da Lei Complementar Estadual 11/96, e art. 8o, III, da Res. CNMP n. 174/17, considerando os elementos 
constantes da Notícia de Fato autuada sob o IDEA referenciado, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, re-
lativo ao seguinte fato:  
Objeto: Apuração da atual situação de disposição irregular de resíduos de obra e industriais na Fazenda Curralinho, objeto do 
IC 291.9.9911/2020. 
Representado(a): Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desen-
volvimento Econômico, Nova  Coating Tecnologia Comércio e Serviços Ltda.

São Sebastião do Passé/BA, 27 de fevereiro de 2024.

Dahiane Bulcão Caldas 
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 003.9.375544/2023 
Portaria nº 02/2024 
Área: Infância e Juventude
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua Promotora de Justiça in fi ne assinada, Titular da 2ª Promotoria de 
Justiça de Simões Filho/BA, com atribuição infantojuvenil e na área da educação, no uso de suas atribuições legais, lastreada 
especialmente do quanto consta no artigo 127 da Constituição Federal, e artigos 5º e 201, inciso VI, da Lei Federal nº 8.069/90 
– ECA, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhamento de situação envolvendo 
possível violação de direitos atinentes a indivíduo menor de idade. 

Simões Filho, 15 de fevereiro de 2024

Simone Ferreira Lins Rocha 
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO AMARO-BA

A 1ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro-Ba vem comunicar o  ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 
724.9.54940/2024, interessado Sr. JOEDSON FERREIRA DA SILVA, com esteio no art. 4º, §1º, da Res. CNMP 174/2017.

Santo Amaro-Ba, 27 de Fevereiro de 2024.

Rafael Macedo Coelho Luz Rocha 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição

ARQUIVAMENTO

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO AMARO-BA

A 1ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro-Ba vem comunicar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 724.9.113704/2023, interessado Sr. FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS, com esteio no art. 4º, §1º, da Res. CNMP 
174/2017.

Santo Amaro-Ba, 27 de Fevereiro de 2024.

Rafael Macedo Coelho Luz Rocha 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

 COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº: 003.9.50218/2024 
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, substituta da 3ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE GANDU, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformidade com a 
Resolução 174/2017 do CNMP, inclusive para efeito de apresentação de recurso, em 10 (dez) dias a contar da publicação deste 
edital, o ARQUIVAMENTO do presente expediente. 
Gandu-Ba, 24 de fevereiro de 2024. 
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira 
Promotora de Justiça em substituição

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº: 655.9.411740/2023 
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, substituta da 3ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE GANDU, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformidade com a 
Resolução 174/2017 do CNMP, inclusive para efeito de apresentação de recurso, em 10 (dez) dias a contar da publicação deste 
edital, o ARQUIVAMENTO do presente expediente. 
Gandu-Ba, 24 de fevereiro de 2024. 
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira 
Promotora de Justiça em substituição

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá 
Instauração de Procedimento Administrativo 
Área: Políticas Públicas 
Procedimento Administrativo - IDEA 324.9.52410/2024  
Data da Instauração: 18/02/2024 
Objeto: Acompanhar as ações de enfrentamento às arboviroses (dengue, zika vírus e chikungunya) nos municípios de Taperoá/
BA e Nilo Peçanha/BA  
Pedro Ravel Freitas Santos 
Promotor de Justiça Titular
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EDITAL nº 006/2024 – 3ª PROMOTORIA DE ITAPARICA  
Arquivamento – Inquérito Civil nº 003.9.210967/2018  
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPARICA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, em 
conformidade com o disposto no art. 10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, comunica a todos a quem possa interessar, 
inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, até a sessão do Conselho Superior do Mi-
nistério Público, em que será apreciado, que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.9.210967/2018. 
Itaparica, 27 de fevereiro de 2024. 

Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela  
Promotora de Justiça em substituição.

EDITAL nº 007/2024 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA  
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – NOTICIA DE FATO Nº 003.9.424143/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA, pela Promotora de Justiça infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 11º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 193/2018 do 
CSMP, vem, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo de investigação da 
Noticia de Fato nº 003.9.424143/2023, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para o 
encerramento de sua instrução. 
Itaparica, 27 de fevereiro de 2024.

Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela 
Promotora de Justiça Substituta – 3ªPJITA.

EDITAL Nº 19/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/BA, 
através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da resolução nº 11/2022 
do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 24 de novembro de 2023, o 
prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.0.212208/2016, com objetivo de apurar possível desvio de curso hídrico na APP 
do afl uente do Rio Garapuá, no interior do Sítio Village do Dendê, Gamboa, município de Cairu/BA, em face da imprescindibilidade 
da conclusão das seguintes diligências: conclusão dos autos ao Exmo. Promotor de Justiça.

Valença/BA, 27 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 20/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Nacional 
do Ministério Público nº 11/2022, comunica à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DA ILHA GRANDE, ILHA PEQUENA E CANGAÍBA, ao senhor EMÍLIO GUSMÃO, à pessoa 
jurídica BAROID PIGMINA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, a  SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de 
eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do 
mencionado expediente, foi promovido o DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO do Inquérito Civil nº 597.0.267488/2012, instaurado visando 
apurar notícia de possível poluição ocasionada a partir da exploração de atividade de mineração antes exercida pela Baroid Pigmina 
Industrial e Comercial LTDA, no Município de Maraú., ao Ministério Público Federal para atuar no presente feito.

Valença/BA, 27 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

RECOMENDAÇÃO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA
PROCEDIMENTO IDEA Nº: 644.9.500053/2023
OBJETO: Dispõe sobre a necessidade de cumprimento da determinação legal de ofertar aos alunos da rede municipal de ensino 
de Vitória da Conquista a carga horária mínima, distribuída em 200 dias letivos.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela 11ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, no uso de uma de 
suas atribuições conferidas pelo art. 129, II e IX, da Constituição da República, pelo art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/93; 
art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93 e art. 75, IV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, bem como pelo art. 201, VII 
e §§ 2º e 5º, “c”, Lei n.º 8.069/90 e pela Resolução nº 164/2017- CNMP, que lhe conferem a legitimidade para expedir recomen-
dações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito dos interesses, direitos e bens 
cuja defesa lhe cabe promover, fi xando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis, e,
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como disposto no art. 127 da 
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que lhe é conferida pelo art. 129, II da Constituição Federal, 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Carta Magna, promovendo 
as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que a educação é um direito social amparado pela Constituição da República, que em seu artigo 6º dispõe que 
“São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Constituição Federal, que afi rma ser a educação direito de todos e dever do Estado e 
da famí lia, promovida e incentivada com a colaboração da sociedade visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo 
para o exercício da cidadania e à sua qualifi cação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal no seu artigo 227, caput, e a Lei nº 8.069/90 no seu artigo 4º estabelecem que devem 
ser assegurados com absoluta prioridade os direitos fundamentais inerentes à  infâ ncia e à adolescê ncia, entre eles o direito à educa-
ção, cabendo ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias fundamentais assegurados à s crianças e adoles-
centes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabí veis;

CONSIDERANDO que o direito fundamental à  educação, consubstanciado no acesso
obrigatório e gratuito, constitui direito subjetivo, sendo certo que o seu não oferecimento por parte do Poder Público ou a sua oferta 
irregular importa na confi guração de responsabilidade por parte da Autoridade competente (art. 208, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o art. 206, inciso I, da Constituição Federal, prescreve que o ensino deve ser ministrado com base no princípio 
da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, competindo ao Estado assegurar a educação básica obrigatória e 
gratuita, inclusive para aqueles que a ela não tiveram acesso na idade própria (art. 208, I, da CF/88).

CONSIDERANDO que o art. 24 da Lei n.º 9.394/96 estabelece taxativamente que “a educação básica, nos níveis fundamental e médio, 
será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas 
por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames fi nais, quando houver; [...]”. 
Nesse sentido o Conselho Nacional já fi rmou o entendimento a seguir:
“A exigência do dispositivo é biunívoca e, portanto não coloca ênfase em apenas um dos parâmetros. A lei obriga a uma ‘carga horária 
mínima anual de oitocentas horas’, mas determina sejam elas ‘Distribuídas por um mínimo de duzentos dias’. Portanto, mínimo de 
oitocentas horas ao longo de pelo menos duzentos dias, por ano. Aliás, já no Parecer CEB, o relator entende haver deixado esclarecida 
qualquer dúvida a respeito.
No item 3.1, quinto parágrafo, está dito que o aumento do ano letivo para um mínimo de 200 dias (era um mínimo de 180, na lei ante-
rior), “signifi cou importante inovação”. Acrescentando tratar-se de um avanço “que retira o Brasil da situação de país onde o ano escolar 
era dos menores.”

CONSIDERANDO os reiterados posicionamentos do Conselho Nacional de Educação, a respeito da matéria (pareceres CNE/CEB 
05/97, CNE/CEB 12/97; CNE/CEB 01/2002, CNE/CEB 38/2002, CNE/CEB 10/2005; CNE/CEB 15/2007) no sentido de que “o mínimo 
de duzentos dias deverá ser rigorosamente cumprido, mesmo se disso implicar defasagem entre o ano letivo e o ano civil. Para reverter 
essa possível defasagem é necessário utilizar dias normalmente não ocupados com o efetivo trabalho escolar, como períodos de férias 
e/ou sábados e domingos.” Na conclusão do parecer CNE/CEB 01/2002, destaca-se que “o cumprimento do calendário escolar que 
observe os mínimos estabelecidos em lei não admite exceção diante de eventual suspensão de aulas. Os sistemas de ensino estão 
obrigados a garantir o exercício do pleno direito dos alunos à educação de qualidade, que tem por base legal a Constituição Federal.”

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça que algumas unidades escolares administradas pelo 
Município de Vitória da Conquista não teriam cumprido ou informado o cumprimento da carga horária mínima de aula a ser ofertada ao 
aluno, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação;

RECOMENDA

1 – À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Vitória da Conquista, representada pelo Senhor Secretário DR. EDGARD LARRY 
ANDRADE, a adoção de todas as providências necessárias a fi m de garantir o cumprimento dos 200 (duzentos) dias letivos, conforme 
previsto na Lei nº 9.394/96, com a constante fi scalização de todas as unidades escolares municipais, bem como a adequada e imediata 
divulgação desta recomendação a todas as instituições de ensino da rede municipal;

2 - ao CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que no âmbito de suas atribuições promova a constante fi scalização do cumprimento 
do calendário escolar anual pela rede pública municipal de ensino.

Conforme o art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93, fi ca estabelecido o prazo de 10 (dez) dias úteis do recebimento deste do-
cumento para que os destinatários informem a esta Promotoria de Justiça sobre o acatamento da recomendação.

Vitória da Conquista/BA, 15 de fevereiro de 2024.

GUIOMAR MIRANDA DE OLIVEIRA MELO
Promotora de Justiça
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ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
EDITAL nº 03/2024
Área de atuação: DIREITO ADMINISTRATIVO
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Atos Administrativos > Licenças > Funcio-
namento de Estabelecimentos Empresariais (10006)
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados o Arquivamento do Procedimento Preparatório para Inquérito Civil, Portaria nº 
06/2023, registrado no sistema IDEA sob o nº 003.9.210100/2023
Interessado: LABOLINE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
Fundamento legal do Arquivamento: Art. 44 da Resolução nº 11/2022, do Órgão Espacial do Colégio de Procuradores de Justiça – 
OECPJ.
Data do Arquivamento: 16/02/2024

Itambé – BA, 16 de fevereiro de 2024

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA N° 13/2024
IDEA Nº 052.9.327785/2023
ÁREA: EDUCAÇÃO
OBJETO: Tutelar de maneira coletiva o direito dos estudantes da educação básica do município de Itambé ao transporte escolar de 
qualidade.

Itambé-BA, 21 de fevereiro de 2024.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA N° 14/2024
IDEA Nº 052.9.386237/2023
ÁREA: SAÚDE
Assunto: DIREITO DA SAÚDE > Pública > Tratamento médico hospitalar > Consulta (12500)

Itambé-BA, 23 de fevereiro de 2024.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA N° 15/2024
IDEA Nº 052.9.356404/2023
ÁREA: SAÚDE
OBJETO: Tutelar os interesses individuais indisponíveis do assistido H.H.C.S., tendo em vista a necessidade de receber os medicamen-
tos Clonazepan 2mg, Rispiridona 3mg e Amplicltil 100mg, bem como cadastro do cartão Passe Livre Intermunicipal e Interestadual..

Itambé-BA, 23 de fevereiro de 2024.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA N° 16/2024
IDEA Nº 052.9.308623/2023
ÁREA: SAÚDE
OBJETO: Tutelar os interesses individuais indisponíveis do assistido C.M.G., diante da necessidade de obter relatório médico justifi can-
do a impossibilidade de suspensão de medicamentos contraindicados para a realização da cirurgia de vitrectomia, pretensão objeto da 
ação civil pública nº 8000337-93.2019.8.05.0122.
Itambé-BA, 26 de fevereiro de 2024.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA N° 17/2024
IDEA Nº 052.9.364522/2023
ÁREA: SAÚDE
Assunto: DIREITO DA SAÚDE > Pública > Fornecimento de medicamentos > Registrado na ANVISA > Padronizado (12494)

Itambé-BA, 23 de fevereiro de 2024.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 644.9.128318/2023
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a instauração de Inquérito Civil para apurar a notícia de falta de segurança na 
Reserva do Poço Escuro, de transparência da execução do projeto do Parque Municipal do Rio Verruga e de poluição no córrego 
Periperi, em Vitória da Conquista, com âncoras no artigo 25, inciso II, da Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022, do egrégio 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e artigo 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro 
de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Investigado: Município de Vitória da Conquista
Data e local da instauração: Vitória da Conquista, 26 de fevereiro de 2024
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 644.9.310816/2021
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a prorrogação de Inquérito Civil para apurar a notícia de exploração de areia 
na Fazenda Adonai, no município de Vitória da Conquista, sem autorização de lavra e licenciamento ambiental, com âncoras nos 
artigos 9º da Resolução nº 174, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e 41, da Resolução nº 
11, de 11 de abril de 2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Investigado: Florinda Ribeiro de Castro
Data e local de prorrogação: Vitória da Conquista, 27 de fevereiro de 2024
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 003.9.351555/2022
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a prorrogação de Inquérito Civil para apurar a notícia de supressão de vege-
tação nativa, sem autorização do órgão ambiental competente, na Fazenda São João, no município de Encruzilhada, conforme 
auto de infração nº OVYSQGQN, de lavra do IBAMA, com âncoras nos artigos 9º da Resolução nº 174, de 17 de setembro de 
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e 41, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do egrégio Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Investigado: Nicanor Soares Coelho Filho
Data e local de prorrogação: Vitória da Conquista, 27 de fevereiro de 2024
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini


